
 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 56/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017 - PMLS 

 
 

CONTRATO Nº  74/2019 
 
 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 109/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA, OBJETIVANDO A CONVERSÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO DE 
USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO E LICENCIAMENTO DO DIREITO DE 
USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
 
 

O MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Genir Loli, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.877.022 e inscrito no CPF/MF sob o nº 892.861.709-04, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.456.865/0001-67, sediada na 
Rua João Pessoa, nº 134, 1º andar, Centro, Criciuma-SC, neste ato representada por sua Procuradora Sr.ª 
Daniela Ramos Silva Guollo, portadora da cédula de identidade profissional OAB/SC n.º 38.394, inscrito no 
CPF sob o nº 004.770.259-19, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2017 – PMLS, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
 
Considerando o disposto no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de 
alteração contratual “quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos”; 
 
Considerando que os sistemas de Tributação e Procuradoria previstos no contrato originário, tiveram evolução 
qualitativa para a versão em ambiente web, cujas conversões de dados e outros serviços que se fizerem 
necessárias para o bom funcionamento dos aplicativos, não terão qualquer ônus à CONTRATANTE, conforme 
dispõe o item 10 da cláusula nona do contrato originário; 
 
Considerando que o ambiente web é solução tecnologicamente mais atual no mercado, de acordo com as 
necessidades de cada área de aplicação, permitindo o acesso em dispositivos móveis devidamente conectados 
à Internet; 
 
Considerando que a unificação do banco hospedado em datacenter sob responsabilidade da CONTRATADA, 
com atualizações automáticas, cruzamento de informações em real-time reduzindo-se o tempo e os custos 
inerentes às atividades técnicas internas de manutenção, atualização e configuração contínua das bases 
replicadas, unificando-se assim, as rotinas, aumentando-se a performance e conseqüentemente a 
produtividade dos usuários e agilidade aos munícipes, além de conferir maior padronização, segurança e 
celeridade às transações realizadas, obedecidas as condições estabelecidas nas Leis nº 8.666/1993 e 
mediante as cláusulas e condições seguinte, aprovadas pelo setor jurídico. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
 
Com fundamento no artigo 65, §1º da Lei 8.666/93,  altera-se qualitativamente o pacote de sistemas desktop 
Tributação Pública e Procuradoria migrando para o pacote de sistemas Cloud, em nova plataforma 
disponível pela Contratada,  sem de alteração de valores, substituindo as funcionalidades previstas no edital 
para Prefeitura pelas seguintes abaixo: 

 



 

 

TRIBUTAÇÃO CLOUD 
 

1. Permitir ao usuário cadastrar agências bancárias para todos os bancos do Brasil, detalhando o 
banco, o nome, número da agência e endereço completo. 

2. Permitir a configuração da tabela de cálculo das alíquotas do IRRF com base nos valores 
determinados pela Receita Federal, para apuração do respectivo imposto na emissão de notas 
fiscais avulsas. 

3. Permitir manter o histórico das alíquotas do IRRF com base nos valores determinados pela 
Receita Federal do Brasil, para apuraçao do respectivo imposto na emissão de notas fiscais 
avulsas retroativas. 

4. Permitir prorrogar os vencimentos sem cobrança de multa e juros individualizada por cadastro, 
sub-receita ou forma de pagamento. 

5. Permitir realizar a antecipação ou prorrogação de vencimentos de lançamentos de créditos 
tributários de forma individual para um contribuinte, com a possibilidade de definir o ano do 
lançamento, número e receita da parcela que deseja alterar o vencimento, informando 
manualmente uma nova data ou estabelecendo um intervalo de tempo para o novo vencimento. 

6. Permitir realizar a antecipação ou prorrogação de vencimentos de lançamentos de créditos 
tributários em lote, com a possibilidade de selecionar o ano do lançamento, número, data de 
vencimento e receita da parcela que deseja alterar o vencimento, informando manualmente uma 
nova data ou estabelecendo um intervalo de tempo para o novo vencimento. 

7. Possuir demonstrativo dos débitos ajuizados, pagos, abertos, cancelados, emitidos por 
contribuinte, imóvel ou econômico. 

8. Permitir que na consulta de extrato de débitos seja pesquisado de forma individual por 
contribuinte, por cadastros (imobiliário e econômico), permitindo realizar as ações de emitir a guia 
de recolhimento, parcelar e reparcelar débitos, bem como a impressão do relatório em layout 
totalmente configurável. 

9. Permitir a simulação de atualização de valores de multa e juros e correção por receita, sem a 
necessidade geração de lançamento pelo sistema. 

10. Permitir a consulta de empresas onde um contribuinte é sócio. 
11. Listar todos os cadastros de um determinado contribuinte e, da lista, possibilitar navegar para a 

tela de atendimento ao contribuinte ou abrir a tela do cadastro específico. 
12. Permitir por meio de consulta unificada, visualizar as informações financeiras do contribuinte de 

forma que sejam apresentadas suas pendências de débitos, dívida ativa, parcelamentos de 
crédito, guias de pagamento unificadas pendentes de pagamento, bem como suas obrigações 
acessórias. 

13. Permitir por meio de consulta unificada, visualizar as informações de serviços prestados ao 
contribuinte, com a possibilidade de visualizar as taxas para ele lançadas, transferências de 
imóveis realizadas, requerimentos de manutenção de cálculo ou benefícios fiscais por ele 
solicitados e notas avulsas emitidas em seu nome, onde para cada item citado, permitir a criação 
de um novo registro. 

14. Permitir por meio de consulta unificada, visualizar as informações cadastrais do contribuinte, 
apresentando os imóveis de sua propriedade ou responsabilidade, econômicos em seu nome ou 
sociedade e contribuições de melhorias lançadas para seus imóveis, onde para cada item citado, 
permitir a criação de um novo registro. 

15. Permitir por meio de consulta unificada do contribuinte, visualizar os documentos emitidos em seu 
nome, como Certidão Negativa de Débitos, Alvarás de localização, provisório ou sanitário, 
Notificações de lançamentos e Certidões de ITBI, onde para cada item citado, permitir que seja 
realizada uma nova emissão. 

16. Permitir o cadastro das atividades no padrão CNAE, atendendo ao padrão nacional de codificação 
de atividades econômicas e permite que a administração classifique as pessoas jurídicas e físicas 
com maior detalhamento. 

17. Possuir cadastro de atividades independente do padrão nacional, para que o município possa 
informar os itens da sua própria lista. 

18. Possuir cadastro da lista de serviços. 
19. Atender integralmente ao que rege a resolução IBGE/CONCLA Nº 01 de 25/06/1998 atualizada 

pela resolução CONCLA Nº 07 de 16/12/2002 que prevê o detalhamento do CNAE (Código de 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas). 

20. Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN. 



 

 

21. Permitir o compartilhamento da Lista de serviços cadastradas no sistema de tributação com o 
sistema de escrituração fiscal, conforme pré-requisitos. 

22. Permitir realizar a classificação de atividade econômica conforme as opções agropecuária e 
pesca, indústria, meio ambiente, comércio e serviço. 

23. Permitir realizar a classificação do risco das atividades econômicas, de forma a apoiar o processo 
de análise para emissão de licenças ou autorizações para funcionamento. 

24. Permitir ao responsável pela manutenção das atividades econômicas, preencher ou consultar 
informações adicionais configuradas para cadastro as atividades econômicas, com a possibilidade 
de consultar tais informações por ano, mantendo histórico destas características. 

25. Permitir o compartilhamento de informações das atividades econômicas cadastradas no sistema 
de tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

26. Permitir ao usuário cadastrar atos administrativos (leis e portarias), para que sejam utilizados na 
regulamentação de procedimentos administrativos executados pela entidade, apresentando o 
número destinado a identificação do ato/lei, o tipo jurídico do ato, o escopo determinado pelo 
Tribunal de Contas, as datas de criação, a vigorar, publicação e resolução, uma ementa, número 
do diário oficial, número do processo e da resolução, CPF e o nome do responsável, podendo 
associar formas de divulgação. 

27. Possibilitar inserir de forma manual informação referente ao histórico do cadastro imobiliário. 
28. Permitir ao usuário cadastrar e consultar bairros existentes no municípios, a fim de controle de 

localização dos imóveis. 
29. Permitir o compartilhamento de informações dos bairros cadastrados no sistema de tributação 

entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-requisitos. 
30. Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e 

repassados ao Tesouro Municipal, acusando discrepâncias nos valores devidos e prazos de 
repasse. 

31. Possuir rotina de baixa automática de arquivos de retorno bancário, com identificação de banco, 
conta bancária, convênio e data de crédito automaticamente de acordo com o arquivo. 

32. Impedir que o setor tributário possa estornar ou modificar qualquer pagamento de tributo, a partir 
do momento que foram feitos os devidos lançamentos de receitas no setor contábil. 

33. Permitir importação do arquivo DAF 607 (Simples Nacional e Micro Empreendedor Individual) e o 
lançamento, baixa e contabilização das guias recebidas. 

34. Conter histórico de todo o processamento de arquivos magnéticos que contém informações dos 
pagamentos realizados, podendo inclusive fazer download do arquivo e consultar suas críticas a 
qualquer momento. 

35. Possibilitar que a baixa de arquivos de arrecadação fornecidos pelos bancos seja efetuada em 
segundo plano, apenas notificando o usuário sobre o andamento e finalização do processo. 

36. Permitir efetuar a arrecadação orçamentária por meio da baixa automática das receitas de forma 
integrada, por meio da leitura de código de barras e do desdobrando automático do valor total 
arrecadado em valores de acordo com percentuais previamente configurados para as receitas. 

37. Permitir ao responsável pela baixa automática de pagamentos, realizar o estorno da baixa de 
pagamentos realizada a partir da importação de um arquivo de retorno bancário, estornando 
automaticamente todos os pagamentos relacionados no arquivo. 

38. Permitir no momento de realizar a importação de um arquivo de baixa automática de pagamentos, 
que sejam realizadas validações conforme regras pré-configuradas de acordo com as 
necessidades estabelecidas pela entidade e convênio bancário. 

39. Permitir ao responsável pelos pagamentos realizados na entidade, efetuar a consulta das 
importações de arquivos de baixa automática, podendo diferenciar as importações de arquivos de 
baixa pendentes de homologação dos que já constam homologados ou estornados. 

40. Permitir ao responsável pela baixa automática de pagamentos, a partir da homologação dos 
pagamentos, consultar os totalizadores dos valores de pagamentos contidos no arquivo 
importado, apresentando valor total dos pagamentos, valor de diferença de pagamento a maior ou 
menor, total de pagamentos normais, indevidos, isentos, pagos, parcelados, cancelados, 
eliminados, suspensos, remidos ou sem identificação de parcela. 

41. Permitir ao responsável pela baixa automática de pagamentos, a partir da homologação dos 
pagamentos, identificar os pagamentos que eventualmente apresentarem alguma inconsistência, 
podendo realizar a consulta de forma detalhada dos pagamentos realizados em parcelas 
canceladas, eliminadas, suspensas, já pagas ou pagamentos cujo lançamento não foi identificado. 



 

 

42. Permitir ao responsável pela baixa automática de pagamentos, a partir da homologação dos 
pagamentos, realizar o download das informações do das baixas de pagamentos contidas no 
arquivo de retorno bancário, podendo escolher o formato do arquivo que será originado entre as 
opções PDF, CSV ou Excel. 

43. Permitir que seja realizada baixa automática dos pagamentos de forma retroativa, informando a 
data na qual os pagamentos devem ser registrados. 

44. Permitir ao responsável pela baixa automática de pagamentos, realizar a homologação dos 
pagamentos por meio da conferência das informações de importação do arquivo de retorno 
bancário, como data e usuário que realizou a importação do arquivo, dados convênio bancário, 
nome, data e número do arquivo de retorno bancário, com a possibilidade de verificar as 
informações detalhadas dos pagamentos incluídos no arquivo com o nome do contribuinte, 
número de baixa de pagamento, número da parcela, data de vencimento, data de pagamento e 
data de crédito, valor pago, valor de diferença caso existir e indicador da linha do arquivo onde o 
pagamento está localizado. 

45. Permitir que seja realizada a baixa dos pagamentos dos lançamentos de créditos tributários de 
forma automática, onde o responsável pela baixa informa o convênio bancário cujas baixas devem 
ser vinculadas e realiza a importação do arquivo de retorno bancário, contendo a relação dos 
pagamentos para que o sistema automaticamente localize os lançamentos e registre os 
respectivos pagamentos. 

46. Permitir que as informações dos pagamentos sejam integradas entre os demais sistemas de 
arrecadação, conforme pré-requisitos. 

47. Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas. 
48. Possibilitar que a baixa de um débito seja feita de forma parcial, sendo ele lançamento de 

exercício, em dívida e parcelamento de dívida. 
49. Permitir que seja realizada a baixa dos pagamentos dos lançamentos de créditos tributários de 

forma manual, onde o responsável pela baixa pode realizar a consulta do lançamento cujo 
pagamento deve ser registrado, informando o contribuinte, o tipo de lançamento, se débito, dívida 
ou parcelamento de créditos, crédito tributário, exercício do lançamento e número da parcela. 

50. Permitir no momento de realizar a baixa manual, a visualização da listagem dos lançamentos que 
são condizentes com as informações inseridas pelo contribuinte na busca pelos lançamentos, de 
forma a permitir a seleção de um ou vários lançamentos, apresentando ano e receita do 
lançamento, data de vencimento, código da parcela e valor devido na data de pagamento. 

51. Permitir que seja realizada a homologação das baixas de pagamentos registradas no sistema, 
apresentando as informações de ano e receita do lançamento, data de vencimento, código e 
situação da parcela, valor devido, valor selecionado para pagamento, valor de diferença, caso 
existir, verificar o usuário e a data de criação da baixa manual. 

52. Permitir ao realizar a baixa manual de um pagamento de crédito tributário, informar o convênio 
bancário no qual o pagamento será vinculado, a data de pagamento, a data de crédito, a forma de 
pagamento se em dinheiro ou cartão de crédito, valor total a pagar e registro do motivo pelo qual 
está sendo realizada a baixa manualmente. 

53. Permitir que seja realizada a baixa manual de determinado pagamento, informando o nosso 
número que é gerado automaticamente pelo sistema e serve como identificador para buscar 
informações do lançamento de crédito tributário. 

54. Permitir que seja realizada a baixa manual de determinado pagamento, informando via digitação 
ou leitor, o código de barras disponível no carnê para buscar informações do lançamento de 
crédito tributário. 

55. Permitir que seja realizada a baixa manual de determinado pagamento, informando a 
representação numérica disponível no carnê para buscar informações do lançamento de crédito 
tributário. 

56. Permitir realizar a consulta das baixas manuais de pagamentos registradas no sistema, 
possibilitando diferenciar as baixas que estão disponíveis para homologar, das baixas que já 
constam homologadas e ainda permitir buscar por pagamentos que tenham sofrido estorno, 
apresentando convênio, CPF/CNPJ e nome do contribuinte, data do pagamento, data de crédito, 
valor do pagamento e usuário que realizou a operação. 

57. Permitir que seja realizado o estorno da baixa de pagamento manual, mesmo que esteja 
homologado em casos onde a baixa foi realizada indevidamente. 



 

 

58. Permitir ao usuário cadastrar incentivos, remissões, isenções ou imunidades, para posterior 
concessão dos mesmos em lançamentos de créditos tributários, informando uma descrição, um 
tipo, o ato ou lei que ensejou o benefício, a validade e uma fundamentação legal. 

59. Permitir o compartilhamento de informações dos incentivos fiscais cadastrados no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

60. Permitir ao usuário consultar todos os bancos nacionais, conforme lista da FEBRABAN, 
independente de ser um banco associado a ela ou não, detalhando o número, a sua descrição, 
sigla, CNPJ, site e informações de associação ou não FEBRABAN. 

61. Permitir ao usuário cadastrar e consultar todos os distritos existentes em território nacional e 
estrangeiro. 

62. Permitir que sejam desabilitadas informações do cadastro mobiliário (econômico-fiscal) quando 
não se deseja mais administrá-las. 

63. Possibilitar de forma parametrizada, a adaptação integral do cadastro mobiliário (econômico) ao 
estabelecido pelo Código Tributário Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou 
normativas em vigor, de qualquer nível, que estejam no contexto de atuação da solução. 

64. Possibilitar que a planta de valores seja configurável, baseada no boletim de cadastro e na 
localização do imóvel. 

65. Permitir que sejam inclusas novas informações cadastrais imobiliárias para controle, por 
configuração, sem necessidade de contratação de serviços de customização. 

66. Permitir configurar novas informações no cadastro de seções, adicionando novos serviços ao 
trecho de logradouro, sem necessidade de contratação de serviço de customização. 

67. Permitir no momento da criação de campos adicionais para o cadastro mobiliário, indicar se o 
campo é referente a questões sanitárias ou informações administrativas do econômico. 

68. Permitir no momento da criação de campos para informações adicionais do cadastro imobiliário, 
determinar se a informação será territorial ou predial. 

69. Permitir a criação de grupos para vínculo dos campos de informações adicionais criados, de forma 
a facilitar a organização de tais informações, tanto no momento de realizar manutenções nestes 
cadastros, quanto no momento de realizar o preenchimento destes no cadastro para qual se 
destina. 

70. Permitir ao responsável pela base cadastral da entidade, realizar a criação de novos campos para 
complementar os cadastros padrões disponibilizados pelo sistema. Possibilitando a criação de 
campos nos formatos área de texto, CNPJ, CPF, data, data e hora, e-mail, hora, lista de seleção, 
múltipla seleção, numérico, telefone e texto. E ainda, determinar o nome do campo, seu período 
de vigência e incluir uma descrição para que sirva de apoio no momento de realizar seu 
preenchimento no respectivo cadastro. 

71. Possibilitar que as informações personalizáveis sejam de utilização comum entre os sistemas 
voltados à arrecadação. 

72. Permitir o cancelamento do documento de Certidão de Divida Ativa de forma a deixá-lo sem 
validade perante o ente público, bem como permitir que o documento cancelado indevidamente 
possa ser reativado. 

73. Permitir o cancelamento de documentos emitidos de forma a deixá-los sem validade perante o 
ente público, bem como permitir que documentos cancelados indevidamente sejam reativados. 

74. Permitir ao usuário cadastrar cartórios que são responsáveis por efetuar os registros dos imóveis 
e protestos de títulos, informando o nome e a que tipo ele pertence, registro civil, tabelionato de 
notas, registro de imóveis, tabelionato de protesto ou registro de títulos. 

75. Permitir a emissão da certidão positiva, negativa e positiva com efeito negativo automaticamente, 
para diversas finalidades (configuráveis) para imóveis, econômicos ou contribuintes, verificando os 
débitos eventualmente existentes de todas as receitas. 

76. Permitir realizar a configuração de competências para declaração de serviços e apuração dos 
respectivos impostos, com a possibilidade de informar a descrição, data inicial, data final e data de 
vencimento para pagamentos dos impostos apurados na competência. 

77. Permitir gerar competências de forma automática, informando o exercício, a data do primeiro 
vencimento, determinando se vencimento em sábados, domingos e feriados serão mantidos, 
antecipados ou postergados e ainda, podendo configurar uma descrição padrão para 
competência, e realizar a simulação de forma a conferir as competências geradas à partir das 
opções selecionadas. 



 

 

78. Permitir o compartilhamento de informações das competências cadastradas no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

79. Possuir meios para identificação de maneira automática dos parcelamentos em atraso, podendo 
selecionar o número de parcelas atrasadas que se deseja filtrar, para que seja procedido o 
cancelamento do parcelamento de acordo com o que prevê a legislação municipal. 

80. Ter opção para cadastrar fórmulas de juros de financiamentos para refinanciamento de débitos 
correntes e dívida ativa, vencidos ou à vencer, podendo cobrar ou não taxa de expediente. 

81. O sistema deve possuir um cadastro de parâmetros do reparcelamento e controle de acesso por 
usuário. 

82. Permitir realizar antecipação do pagamento de uma parcela de um parcelamento, descontando os 
referidos valores até a data da antecipação. 

83. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, determinar o 
critério para aplicação de acréscimos as respectivas parcelas, podendo aplicar o cálculo de 
acréscimos a partir da data na qual o parcelamento foi realizado ou a partir do vencimento da 
primeira parcela originada pelo parcelamento. 

84. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, estabelecer a 
forma como serão aplicados os juros de financiamento ao realizar um parcelamento de crédito. 

85. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, determinar se a 
anistia concedida às dívidas incluídas em parcelamento serão mantidas ou não. 

86. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, indicar se no 
momento de realizar o parcelamento de créditos, será exigido valor de entrada do contribuinte, 
bem como determinar o percentual a exigir. 

87. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, determinar um 
número limite de dias de vencimento de uma parcela, uma quantidade de parcelas vencidas 
consecutivas ou não para que o parcelamento de crédito seja automaticamente cancelado. 

88. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, indicar se no 
momento de realizar o parcelamento de créditos, poderão ser incluídas ou removidas taxas 
manualmente. 

89. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, determinar se 
contribuintes que possuem algum incentivo fiscal poderão ter seus créditos parcelados. 

90. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, definir se deverá 
ser validada a renda familiar no momento de realizar o parcelamento, estabelecendo o percentual 
limite para comprometimento da renda. 

91. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, determinar que o 
sistema revogue os descontos concedidos nas parcelas geradas pelo parcelamento, caso estas 
estejam vencidas. 

92. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, indicar se 
contribuintes que não possuem CPF em seu cadastro poderão realizar parcelamento de seus 
créditos tributários em aberto. 

93. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, determinar se 
será realizadas amortização no valor de juros de financiamento e correção pré-fixada, caso o 
contribuinte realize o pagamento da parcela de forma antecipada ao seu vencimento. 

94. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, configurar os 
créditos tributários que poderão ser parcelados por meio de determinada configuração, incluir 
taxas para que sejam embutidas automaticamente ao valor do parcelamento e determinar se um 
crédito tributário poderá ser parcelado em conjunto com outros créditos ou se seu parcelamento 
ocorrerá de forma individual. 

95. Permitir por meio das configurações de condições de parcelamento de créditos, realizar 
configuração das parcelas do parcelamento, com possibilidade de determinar se os vencimentos 
das parcelas poderão coincidir apenas com dias úteis ou qualquer data, configurar um intervalo 
padrão de vencimento para a primeira parcela, determinar a cobrança de juros ou não na primeira 
parcela, estabelecer um valor mínimo de parcela por tipo de pessoa (física ou jurídica), bem como 
estabelecer um número máximo de parcelas a serem geradas pelo parcelamento. 

96. Permitir o compartilhamento de informações dos condomínios cadastrados no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 



 

 

97. Permitir ao usuário cadastrar e consultar condomínios de casas ou prédios, apresentando o 
logadouro, número, bairro, município e CEP localização, disponibilizando ainda o responsável, 
ano de construção, área comum e edificada (em m²), informando números de pavimento, 
apartamentos, blocos, garagens, elevadores e sala, quando houverem. 

98. Permitir ao setor de arrecadação determinar a ordem na qual os créditos tributários serão 
baixados no momento de realizar baixas de pagamentos, tanto pelo processo de baixa manual 
quanto pelo processo de baixa automática. 

99. Permitir que um tipo de documento possa ter sequência de numeração por tipo de documento, ou 
numeração por exercício. 

100. Permitir realizar o controle de numeração sequencial dos documentos emitidos, como 
Alvarás e Certidões, com possibilidade de determinar um número inicial por exercício, de forma 
que para cada documento, o sistema atribua automaticamente um código único e sequencial, com 
isso, mantendo registro e validade dos documentos emitidos juntamente ao ente público. 

101. Permitir que os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam configuráveis, 
podendo alterar a ordem, tamanho e a descrição dos campos. Estes campos devem permitir a 
inclusão de informações alfanuméricas, caso seja necessário. 

102. Demonstrar mensagem de erro se o servidor incluir ou alterar cadastro imobiliário e 
cadastro de seções incompatível com o cadastro de logradouros. 

103. Permitir ao funcionário do setor imobiliário determinar se ao cadastrar um imóvel, serão 
validadas as informações de logradouro e seção. 

104. Permitir ao funcionário do setor imobiliário determinar se ao registrar imóveis, o sistema irá 
aceitar imóveis urbanos ou rurais com a mesma inscrição imobiliária ou INCRA. 

105. Permitir ao funcionário do setor de cadastros realizar o cadastramento de construtoras, 
com as informações de pessoas jurídicas previamente cadastradas, o número de registro no 
CREA e a relação de engenheiros e arquitetos vinculados a ela. 

106. Permitir através de comunicação com sistemas de terceiros (junta comercial), realizar a 
consulta de viabilidade para abertura de empresas, obedecendo contrato de comunicação pré-
estabelecido entre a entidade e a empresa terceira. 

107. Permitir por meio da consulta de viabilidade para abertura de empresas, que sejam 
realizadas solicitações de informações ao sistema de terceiro, caso seja necessário complementar 
as informações da empresa que está sendo analisada, obedecendo contrato de comunicação pré-
estabelecido entre a entidade e a empresa terceira. 

108. Permitir que seja realizado o deferimento ou indeferimento da viabilidade para abertura de 
uma empresa por meio da análise das informações disponibilizadas na consulta de viabilidade 
pelo sistema da junta comercial, informando o parecer e a respectiva justificativa. 

109. Gerenciar o contador responsável por uma empresa. 
110. Permitir o compartilhamento de informações dos contadores cadastrados no sistema de 

tributação com o sistema de escrituração fiscal, conforme pré-requisitos. 
111. Permitir ao funcionário do setor de cadastros realizar o cadastramento de contadores, com 

as informações de pessoa física previamente cadastradas, vínculo do CRC e relação dos CBOs 
conforme função desempenhada. 

112. Permitir anexar imagens ao cadastro de contribuintes. 
113. Permitir o preenchimento do endereço do contribuinte automaticamente quando possuir 

um CEP pré-cadastrado no sistema. 
114. Possuir opção para verificar os históricos das alterações cadastrais (cadastro de 

contribuintes, cadastro imobiliário e cadastro mobiliário) efetuadas por determinados usuários, por 
data ou por processo de alteração. Tendo também a opção de emitir relatório do histórico; 

115. Permitir diferenciação das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme lei. 
116. Permitir o cadastro de quantos contatos forem necessários 
117. Permitir o gerenciamento de contribuintes, pessoa física e/ou jurídica, contendo endereço 

de localização, de correspondência e de cobrança, efetuando validação para que não ocorra 
duplicidade de CPF e CNPJ. 

118. Permitir a consulta de contribuintes por nome (ou parte do nome), inscrição cadastral 
(imobiliária e econômica), CPF, CNPJ, endereço. 

119. Possuir cadastro único integrados com os demais sistemas da prefeitura 
120. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa 

jurídica que seja optante pelo Simples Nacional, registrar as informações relativas aos eventos 
ocorridos com o contribuinte enquanto optante pelo Simples Nacional ou MEI, com as informações 



 

 

de descrição do evento, datas inicial, final e de efeito do evento, número do respectivo processo, 
nome do responsável pelo evento e data de ocorrência. 

121. Permitir ao responsável pelo setor cadastro por meio das configurações cadastrais de 
contribuintes, realizar a criação de informações adicionais para complementar o cadastro de 
contribuintes, com os formatos de área de texto, CNPJ/CPF, numéricos, múltipla seleção, lista de 
seleção, data, hora, data e hora, e-mail, texto ou telefone. 

122. Possibilitar ao funcionário do setor de cadastro, anexar arquivos ao cadastro de 
contribuintes. Os arquivos precisam ter o tamanho máximo de 10mb, possuir as extensões PDF, 
DOC, DOCX, TXT, HTML, XLS, XLSX, JPG, PNG. Com a opção de consultar todos os arquivos 
anexados ao cadastro, bem como remover arquivos eventualmente incluídos indevidamente ao 
registro do contribuinte. 

123. Permitir ao funcionário do setor de cadastro, realizar movimentações nos cadastros de 
contribuintes, podendo alterar sua situação para ativo ou inativo e incluir averbações cadastrais 
informando o processo e devidas observações. Com a opção de incluir comentários às 
movimentações, mantendo histórico de alterações realizadas. 

124. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa física 
ou jurídica, vincular mais de um endereço ao mesmo, informando CEP, município, logradouro, 
número, descrição de endereço, complemento, condomínio, bloco, apartamento, loteamento, 
bairro, distrito e caso julgar necessário, incluir observações ao endereço. Em casos onde o 
contribuinte possuir mais de um endereço, permitir sinalizar qual destes será o endereço principal. 

125. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa 
jurídica, realizar o vínculo de sócios à mesma, informando o nome, sua qualificação profissional, o 
responsável pela sociedade e qualificação, as datas de inclusão e desligamento do sócio e o 
respectivo percentual de participação, verificando automaticamente os percentuais de 
participação, impedindo que os percentuais de sociedade ultrapassem 100%. 

126. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa 
jurídica que seja optante pelo Simples Nacional, registrar as informações de movimentação de 
aderência ao respectivo regime, indicando se é optante ou não, a data de início e data de efeito da 
opção, o motivo e órgão responsável. 

127. Permitir o cadastramento de pessoas físicas as quais serão consideradas como 
contribuintes informando seus dados pessoais como endereço, telefones, e-mails, site, data de 
nascimento, estado civil, sexo, filiação e data de óbito e dados de documentação como 
naturalidade, nacionalidade, RG, RIC e inscrição municipal. 

128. Possibilitar ao cadastrar contribuintes, informar o responsável pela empresa quando se 
tratar de pessoa jurídica, permitindo efetuar a o cadastro da qualificação do responsável. 

129. Permitir o cadastramento de pessoas físicas e jurídicas as quais serão consideradas como 
contribuintes, de forma a registrar informações básicas como, tipo de pessoa se física ou jurídica, 
nome do contribuinte, seu CPF/CNPJ, nome social em caso de pessoas físicas ou nome fantasia 
em caso de pessoas jurídicas. 

130. Permitir o compartilhamento de informações dos contribuintes cadastrados no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

131. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa 
jurídica, informar se a empresa é optante pelo regime simplificado de arrecadação, cobrança e 
fiscalização de tributos - Simples Nacional. 

132. Possibilitar ao funcionário do setor de cadastro ao cadastrar ou alterar um contribuinte, 
preencher e consultar informações adicionais disponíveis no cadastro de contribuintes, com a 
possibilidade de consultar tais informações por ano, mantendo histórico das características 
cadastrais. 

133. Permitir o cadastramento de pessoas jurídicas as quais serão consideradas como 
contribuintes informando seus dados pessoais como inscrições municipal e estadual, indicação se 
o contribuinte é isento de inscrição estadual, informar sua natureza jurídica, endereço, telefones, 
e-mails, site, porte da empresa, órgão responsável pelo registro, número e data de inscrição. 

134. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa física 
ou jurídica, informar dados das contas bancárias da empresa ou pessoa, com a possibilidade de 
indicar se a conta está encerrada ou ativa. 

135. Permitir parametrizar todas as rotinas de cálculo da Contribuição de Melhoria, conforme a 
obra, e que atenda a legislação. 



 

 

136. Permitir que seja cadastrada a Melhoria e relacionados os imóveis que fizerem parte da 
mesma. 

137. Permitir quando necessário que se busque as informações do Cadastro imobiliário, para 
selecionar os imóveis, na Contribuição de Melhoria. 

138. Permitir ao funcionário do setor imobiliário da entidade realizar o controle de propostas 
efetuadas para valores e formas de pagamento de uma contribuição de melhoria, podendo realizar 
o comparativo entre as propostas inicial e final, visualizando por proposta o valor máximo de 
parcelas, período de vencimento, percentual de juros de financiamento, valor mínimo de 
amortização por parcela e percentual de participação da entidade. 

139. Permitir personalizar novos campos para complemento das informações cadastrais das 
contribuições de melhorias, com os formatos área de texto, CNPJ, CPF, data, data e hora, e-mail, 
hora, lista de seleção, múltipla seleção, numérico, telefone e texto. 

140. Permitir ao funcionário do setor imobiliário indicar os imóveis que serão beneficiados por 
uma contribuição de melhoria, informando se o imóvel será aderente à contribuição de melhoria, a 
data de adesão, o valor de venda do imóvel e percentual de valorização, apurando 
automaticamente o valor de valorização, permitindo visualizar também o custo da melhoria por 
imóvel. Com a possibilidade de configurar número e intervalo de vencimento das parcelas de 
forma individual para cada imóvel aderente à contribuição de melhoria. 

141. Permitir ao funcionário do setor imobiliário, relacionar os materiais e serviços que serão 
necessários para execução de uma contribuição de melhorias, apurando valor de forma separada 
por material e serviço. 

142. Permitir ao funcionário do setor imobiliário realizar movimentações nas contribuições de 
melhorias, podendo cancelar, concluir ou suspender uma melhoria, incluindo comentários e 
anexos e mantendo histórico das movimentações realizadas 

143. Possibilitar ao funcionário do setor imobiliário da entidade realizar o cadastramento de 
informações necessárias para registro e cobrança de uma contribuição de melhoria, possibilitando 
adicionar o memorial descritivo do projeto, período de início de fim, os logradouros e bairros que 
serão beneficiados, data de aceite da proposta de melhoria, quantidade de imóveis beneficiados, 
valor da melhoria, valor de participação dos contribuintes, e ainda vincular demais taxas para que 
sejam cobradas juntamente ao crédito tributário gerado pela Contribuição de Melhoria. 

144. Permitir o cadastramento e manutenção de mensagens de carnês. 
145. Possibilitar por meio do cadastro de convênios bancários que seja personalizada a 

geração das informações de dígitos verificadores para nosso número, código de barras e linha 
digitável para emissão das guias de pagamento. 

146. Possibilitar o cadastramento de convênios bancários para emissão de guias de pagamento 
e recebimento dos impostos e taxas cobrados pela entidade, com a possibilidade de informar uma 
descrição ao convênio, indicar se o mesmo encontra-se habilitado para uso, informar número do 
convênio, banco, agência bancária, conta, código do cedente e carteira conforme informações 
estabelecidas pela respectiva instituição financeira. 

147. Permitir informar no convênio bancário, quais créditos tributários poderão se utilizar do 
convênio para emissão de guias de pagamento. 

148. Possibilitar ao cadastrar convênios bancários, determinar uma validade para o identificador 
de número de baixa de pagamento conforme prazo estabelecido para instituição financeira. 

149. Possibilitar que seja configurado no convênio bancário, um modelo de guia de pagamento 
padrão que deverá ser utilizado sempre que uma guia de pagamento for emitida para determinado 
convênio. 

150. Possibilitar a configuração de fórmulas para criação dos dígitos verificadores para nosso 
número, código de barras e linha digitável para diversos convênios bancários, conforme 
especificações previstas nos layouts de comunicação bancária. 

151. Possibilitar definir a quantidade de tributos necessários para o cálculo de qualquer taxa ou 
imposto realizada pelo município. 

152. Possibilitar classificar o tributo entre Imposto, Taxa ou Contribuição de Melhoria. 
153. Permitir vincular qualquer receita ao cadastro imobiliário ou cadastro econômico. 
154. Permitir realizar a classificação das receitas de crédito tributário, indicando o tipo de tributo 

que será arrecadado pela receita entre as opções imposto, taxa, contribuição de melhorias ou 
multa de infração. 

155. Permitir ao cadastrar um crédito tributário, determinar o tipo de referente para qual será 
gerado cálculo, escolhendo entre contribuições de melhorias, contribuintes, econômicos, imóveis, 



 

 

receitas diversas, parcelamentos, transferência de imóveis, nota fiscal avulsa, autos de infração ou 
projetos. 

156. Permitir indicar se determinada receita de crédito tributário poderá ser inscrita em dívida 
ativa. 

157. Permitir o cadastramento de créditos tributários para realização da cobrança de impostos e 
taxas, determinando a descrição do crédito, sua abreviatura, moeda para cálculo, permitindo 
realizar o vínculo das receitas que irão compor o crédito, com a possibilidade de buscar pela 
descrição da receita e visualizar suas informações como abreviatura, classificação e situação. 

158. Permitir o cálculo e lançamento do ISSQN Fixo Anual, ISSQN Estimativa Fiscal, ISSQN 
sujeito à homologação (inclusive ISSRF), Taxa de Licença Anual, Ambulante, Eventual e de 
utilização de logradouros públicos, levando em conta períodos proporcionais e tabelas com faixas 
de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo também 
descontos parametrizáveis. 

159. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 
160. Possuir rotina para calculo automático do valor venal de forma separada para IPTU e ITBI. 
161. Permitir que o cálculo dos créditos tributários como IPTU e ISS, seja feito de forma 

simulada, sendo necessário a conferência e homologação deste para que fique disponível ao 
contribuinte. 

162. Permitir a configuração de desconto de pagamento à vista do IPTU de modo diferenciado 
para os contribuintes inscritos em dívida ativa. 

163. Possuir rotina de lançamento do ISSQN fixo anual, fixo mensal para os profissionais 
autônomos, geração de guias de recolhimento de estimativa para os contribuintes estimados 
dispensados da declaração de documentos fiscais através do cadastramento de grupos de 
contribuintes ou de acordo com a atividade do contribuinte permitindo a parametrização da data 
de vencimento das parcelas, do número de parcelas e o do valor a ser lançado de acordo com o 
grupo ou atividade do contribuinte, possibilitando a geração individual para um contribuinte ou em 
lote para todos os contribuintes; 

164. Permitir o cálculo e lançamento do ISSQN Fixo Anual, ISSQN Estimativa Fiscal, ISSQN 
sujeito à homologação (inclusive ISSRF), Taxa de Licença Anual, Ambulante, Eventual e de 
utilização de logradouros públicos. 

165. Possibilitar o cálculo de juros, multas e atualização monetária baseados em configurações, 
conforme definido na legislação em vigor. 

166. Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o 
município ou a uma região territorial específica. 

167. Aplicar correção monetárias para reparcelamentos de acordo com forma de correção pré-
cadastrada. 

168. Efetuar o cálculo do ISS de acordo com a legislação municipal. 
169. Permitir que no ato do lançamento de um crédito tributário possa ser optado entre qual a 

forma de pagamento desejada para pagamento, como principal. 
170. Permitir a geração automática e parametrizada do lançamento do ISS e Taxas. 
171. Efetuar o cálculo do valor das taxas de alvará de acordo com a legislação. 
172. Possibilitar no momento de gerar um cálculo tributário realizar a definição da forma de 

pagamento que será aplicada ao lançamento gerado, utilizando configurações pré-estabelecidas 
ou permitir que sejam definidas as parcelas conforme o responsável pelo cálculo tributário julgar 
necessário. 

173. Permitir ao responsável pelo cálculo tributário realizar a comparação dos dados de 
informações adicionais utilizadas para cálculo no exercício atual, com as utilizadas no exercício 
anterior, permitindo realizar filtragem de quais informações deseja comparar. 

174. Permitir ao fiscal tributário realizar a comparação dos valores de cálculo tributário de um 
exercício com o exercício anterior, apresentando o valor de diferença por receita tributária em 
reais ou percentual. 

175. Permitir realizar o cálculo para lançamento de créditos tributários, individual, informando 
um contribuinte ou referente para que o cálculo seja realizado. 

176. Permitir após a realização de um cálculo de créditos tributários, realizar a conferência dos 
resultados do cálculo, com a quantidade de possíveis lançamentos, quantidade de lançamentos 
inconsistentes e efetivados, tempo de duração do cálculo e usuário que realizou a homologação 
do cálculo. 



 

 

177. Permitir manter o registro das informações ou parâmetros utilizados para geração de um 
cálculo de crédito tributário, mantendo histórico de forma a possibilitar a consulta de tais 
informações a qualquer momento para conferência. 

178. Permitir realizar o cálculo para lançamento para qualquer crédito tributário conforme 
regulamentado pela legislação municipal. 

179. Permitir ao responsável pelo cálculo tributário realizar a conferência e homologação do 
lançamento de crédito tributário gerado, de forma a disponibilizar o lançamento para cobrança 
apenas após sua homologação. Com a possibilidade de realizar filtragens para conferência por 
amostragem dos valores, podendo selecionar por imóvel, econômico, intervalo de inscrição 
imobiliária, contribuintes, receita de crédito tributário e endereço para conferência. 

180. Permitir realizar o cálculo para lançamento de créditos tributários de forma geral, 
realizando filtragem avançada com possibilidade de determinar os contribuintes ou referentes que 
terão créditos lançados, filtrar por endereço, intervalo de inscrição imobiliária, atividade 
econômica, tipo de serviço conforme necessidade para lançamento do crédito tributário. 

181. Permitir indicar ao responsável por realizar o cálculo tributário se ocorreu alguma 
inconsistência impedindo a geração do mesmo, de forma a permitir a correção destas e recalcular 
sem a necessidade de efetuar a criação de um novo cálculo. 

182. Permitir no momento de realizar o cálculo de lançamento dos crédito tributários, indicar o 
ano de lançamento, o crédito tributário ou receita para qual será gerado o lançamento, indicar se o 
lançamento é complementar e indicar a forma de pagamento do crédito que está sendo gerado 

183. Permitir realizar simulação para cálculo de lançamentos de créditos tributários, de forma a 
permitir a conferência do mesmo antes de efetivá-lo. 

184. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema, fórmulas de cálculo para lançamento 
de créditos tributários, de forma a atender às especificações previstas no Código Tributário 
Municipal. 

185. Permitir realizar o encerramento de declaração de ISS de uma competência de forma a 
gerar o cálculo do imposto conforme as declarações de serviços informadas, possibilitando a 
consulta da situação do lançamento gerado à partir do encerramento da competência. 

186. Permitir no momento de realizar a declaração de ISS homologado, buscar 
automaticamente as atividades vinculadas ao econômico que está declarando, com a 
possibilidade de buscar todas as atividades, de maior alíquota ou menor alíquota. 

187. Permitir realizar o encerramento de uma competência de declaração de ISS homologado 
apontando que não houve movimentações financeiras na mesma. 

188. Permitir realizar declarações retificadoras de ISS homologado, permitindo uma nova 
apuração dos valores de ISS. 

189. Permitir realizar o cancelamento do cálculo gerado a partir do encerramento de uma 
competência de declaração de ISS homologado, gerando respectivo registro de manutenção de 
lançamentos. 

190. Permitir que seja realizada a declaração de serviços prestados para recolhimento de ISS 
homologado, apresentando as competências do exercício e sua vigência, com possibilidade de 
vincular itens da lista de serviço para declaração, informar a respectiva alíquota, valor declarado, 
valor retido por terceiros, valor retido de terceiros, valor de dedução e retornar automaticamente o 
valor do ISS por serviço com base nos valores declarados, e ainda permitir a inclusão de 
comentários à declaração. 

191. Permitir ao funcionário do setor de cadastro imobiliário consultar de forma rápida os 
desmembramentos registrados na entidade, podendo verificar informações do imóvel de origem, 
contribuinte proprietário, quantidade de imóveis gerados e situação do desmembramento se em 
análise, aprovado ou cancelado. 

192. Possibilitar realizar o desmembramento de um imóvel ou de uma propriedade respeitando 
as especificações exigidas pela entidade conforme previsto pela legislação, metragem e 
quantidade de lote a ser desmembrados, com a possibilidade de informar o profissional 
responsável pela alteração e visualizar os novos imóveis criados à partir das informações pré-
estabelecidas. 

193. Permitir que o funcionário do setor de cadastro imobiliário realize análise de um 
desmembramento de forma que efetue a aprovação ou cancelamento do mesmo, informando a 
data da ação e o processo administrativo relacionado. 

194. Permitir que ao realizar a aprovação de um desmembramento, a base cadastral dos 
imóveis seja automaticamente atualizada, indicando no imóvel origem que este encontra-se 



 

 

desmembrado e nos imóveis criados, indicar que estes foram criados a partir de 
desmembramento, fazendo referência ao imóvel de origem. 

195. Permitir que partir do desmembramento de um imóvel, seja realizada a transferência das 
características prediais, territoriais ou ambas do imóvel origem aos imóveis criados. 

196. Permitir realizar o desmembramento e o remembramento de imóveis. O contribuinte que 
possui um imóvel e deseja que este imóvel seja dividido ou reconstituído, constituindo um ou mais 
imóveis. 

197. Conter programas para gestão do cadastro econômico fiscal, cálculo e lançamento do 
ISSQN, EI (Empreendedor Individual) e das chamadas Taxas de Licença. 

198. Permitir o cadastro e controle de sócios, de acordo com suas cotas e ações, controlando o 
percentual correspondente a cada um. 

199. Permitir ter um histórico das informações do cadastro econômico fiscal com todas as 
informações lançadas por alteração, desde a data de início da atividade. 

200. Permitir registrar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando 
destacar a atividade principal e as secundárias. 

201. Permitir que o cadastro mobiliário possa referenciar o cadastro imobiliário. 
202. Permitir que o usuário possa configurar novas informações vinculadas ao cadastro 

econômico-fiscal. 
203. Possibilidade de vincular profissionais previamente cadastrados, como contadores, 

administradores, etc. 
204. Possibilidade de cadastrar quantos proprietários forem necessários, com tipos de vínculos 

diferente. 
205. Permitir informar o posicionamento geográfico do endereçamento do cadastro econômico, 

com opção de buscar e visualizar as coordenadas geográficas através de mapa. 
206. Permitir manter o histórico das alterações do contrato social, considerando para fins de 

verificação de débitos, os sócios da ultima alteração do contrato social. 
207. Permitir configuração das informações referentes a cadastro de atividades vinculado a o 

cadastro mobiliário (econômico). 
208. Permitir a consulta de todos os cadastros do mobiliário vinculado os cadastros do imóvel 

dentro da tela de cadastro do imobiliário; 
209. Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto 

conforme seja fixo ou variável. 
210. Permitir o gerenciamento das alterações da inscrição econômica da inscrição até o 

encerramento da atividade. 
211. Permitir a administração de informações sobre o cadastro de pessoas jurídicas e físicas 

que exercem atividades no território do Município. 
212. O sistema de estar adequado à Lei Complementar 116/03 
213. Permitir o histórico das situações cadastrais com a possibilidade de informar o motivo, 

data, processo e usuário que efetuou a mudança de situação. 
214. Permitir informar endereço de correspondência com as seguintes opções: endereço 

alternativo, contribuinte, domicilio fiscal (empresa), contador. 
215. Alternar entre Representante Legal e Contrato Social conforme Natureza Jurídica 

informada no cadastro. 
216. Possibilitar manter o histórico das alterações do contrato social, considerando para fins de 

emissão de documentos, os sócios da última alteração do contrato social. 
217. Permitir o compartilhamento de informações das movimentações dos econômicos 

registradas no sistema de tributação com o sistema de escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

218. Permitir ao responsável pelo cadastro mobiliário da entidade, configurar informações 
adicionais para que sejam apresentadas nas atividades do econômico, de forma a permitir a 
inclusão de informações não previstas nos respectivos campos padrões, com os formatos área de 
texto, CNPJ/CPF, numéricos, múltipla seleção, lista de seleção, data, hora, data e hora, e-mail, 
texto ou telefone. 

219. Permitir ao responsável pelo cadastro mobiliário da entidade, configurar informações 
adicionais para complementem as informações cadastrais do econômico, com os formatos área 
de texto, CNPJ/CPF, numéricos, múltipla seleção, lista de seleção, data, hora, data e hora, e-mail, 
texto ou telefone. 



 

 

220. Permitir ao funcionário do cadastro mobiliário por meio do cadastro de econômicos, 
realizar importação de arquivos relacionadas ao econômico, nos formatos PDF, DOC, DOCX, TXT, 
XLS, XLSX, JPG, JPEG, PNG ou BMP, com a possibilidade de realizar sua exclusão, caso 
necessário. 

221. Permitir no momento de cadastrar um econômico vinculado a uma pessoa jurídica, ou 
seja, uma empresa, informar a inscrição estadual, o regime de cobrança de ISS, vincular o imóvel 
onde o econômico está situado, o site da empresa, um ou mais números de telefone e e-mail para 
contato, informar a natureza jurídica e o porte da empresa, incluir um responsável pela empresa 
atribuindo uma qualificação profissional ao mesmo, vincular um contador ou escritório de 
contabilidade responsável pelo econômico, determinar o horário de funcionamento, informar um 
ou mais endereços do econômico e indicar qual dos endereços deverá ser utilizado para envio de 
correspondências. 

222. Permitir ao cadastrar um econômico, realizar o controle de entrega de documentos 
exigidos pela entidade com a possibilidade de vincular um tipo de documento previamente 
cadastrado, indicar a situação do documento, se faltante, entregue ou se teve sua entrega 
dispensada, a data de vínculo do documento e o respectivo responsável. 

223. Permitir ao cadastrar de um econômico, realizar movimentações em suas atividades 
econômicas ou item da lista de serviços indicando se os mesmos encontram-se ativos ou inativos, 
incluindo a data inicial da atividade e data final se for o caso, bem como observações pertinentes 
à movimentação. 

224. Permitir realizar o cadastramento de econômicos, incluindo empresas e profissionais 
autônomos com possibilidade de vincular o contribuinte previamente registrado, visualizar 
automaticamente a situação do contribuinte, informar a data de início de atividade, o código do 
processo administrativo que gerou a movimentação, incluir uma observação e conceder um nome 
social ao econômico que está sendo criado. 

225. Permitir no momento de cadastrar um econômico vinculado a uma pessoa física, ou seja, 
um profissional autônomo, informar RG, CPF, determinar o regime de cobrança de ISSQN, 
vincular um ou mais números de telefone e e-mail para contato, vincular o contador ou escritório 
de contabilidade responsável pelo econômico, vincular um horário de funcionamento, informar um 
ou mais endereços do econômico e indicar qual dos endereços deverá ser utilizado para envio de 
correspondências. 

226. Permitir no momento de cadastrar uma empresa, realizar o vínculo de sócios a mesma, 
informando o nome do sócio e sua qualificação profissional, o responsável pela sociedade e sua 
qualificação profissional, data de início e desligamento da sociedade e o percentual de 
participação, realizando o controle dos percentuais de sociedade de forma que não ultrapasse o 
limite de 100%. 

227. Permitir no momento de cadastrar um econômico realizar o registro de um ou mais 
endereços de localização, apresentando como sugestão o endereço do contribuinte a ele 
vinculado com a opção de realizar alteração do endereço que se aplique ao endereço do 
econômico, e determinar qual dos endereços serão utilizados para envio de correspondências. 

228. Permitir indicar se o econômico que está sendo cadastrado se trata de uma construtora, 
condomínio, entidade especial ou se possui serviço declarado por conta, de forma a indicar que 
podem existir especificidades no momento de realizar as declarações de serviços juntamente ao 
município. 

229. Permitir o compartilhamento de informações das entidades especiais cadastradas no 
sistema de tributação com o sistema de escrituração fiscal, conforme pré-requisitos. 

230. Permitir ao funcionário do cadastro mobiliário, por meio do cadastro de econômicos, 
preencher ou consultar informações adicionais não previstas nos respectivos campos padrões, 
com a possibilidade de consultar tais informações por ano, mantendo histórico das características 
mobiliárias. 

231. Permitir ao funcionário do cadastro mobiliário, por meio do cadastro de econômicos, 
preencher ou consultar informações adicionais não previstas nos campos padrões do cadastro as 
atividades econômicas, com a possibilidade de consultar tais informações por ano, mantendo 
histórico destas características. 

232. Possibilitar a criação e personalização de modelos de documentos de Certidão Negativa 
de Débitos, de forma a atender às particularidades do município. 

233. Permitir o controle e gerenciamento dos alvarás de localização e de vigilância sanitária e 
recolhimento de valores. 



 

 

234. Possibilitar a emissão da Certidão Negativa de Débitos, selecionando um modelo de 
documento previamente configurado no sistema. 

235. Possibilitar a emissão dos Alvarás de Licença Localização e Funcionamento, Sanitário e 
Provisório, com a possibilidade de definir o prazo validade por data ou intervalo de dias, incluir 
informações complementares e selecionar um modelo de documento previamente configurado no 
sistema. 

236. Permitir ao funcionário do setor cadastral realizar o cadastramento de engenheiros e 
arquitetos, selecionado a pessoa previamente cadastrada, vinculando o número do CREA ou CAU 
e data de registro e informando os respectivos CBOs conforme função por eles desempenhadas. 

237. Permitir que seja realizada a junção ou união de dois ou mais imóveis de um mesmo 
contribuinte por meio de englobamento de imóveis, de forma que o cálculo de créditos tributários 
sejam geradas para um único imóvel, com a possibilidade de informar o contribuinte e a partir 
deste, apresentar os imóveis passíveis de englobamento, podendo determinar o imóvel principal 
do englobamento. 

238. Possibilitar consultar as informações do englobamento do imóvel por meio do cadastro do 
imóvel. Onde quando realizado englobamento ou desenglobamento de um imóvel, seja inserida 
uma movimentação no respectivo cadastro indicando a ação realizada. 

239. Permitir ao usuário cadastrar e consultar estados do território nacional e estrangeiro, 
apresentando descrição, sigla e país. 

240. Permitir ao usuário cadastrar e consultar a face da via pública que fica à frente de um 
prédio ou ainda parte anterior do imóvel confinante com essa via, apresentando uma abreviatura e 
uma descrição. 

241. Possibilitar o cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de atualização monetária. 
242. Permitir o compartilhamento de informações dos feriados cadastrados no sistema de 

tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

243. Permitir ao usuário cadastrar feriados existentes, a fim de definição das datas de 
vencimentos dos créditos tributários, assim como para que não haja cobrança de acréscimos 
quando um vencimento tenha sido configurado em um feriado. 

244. Permitir ao usuário cadastrar formas de divulgação de atos oficiais, realizando o vínculo 
com um meio de comunicação. 

245. Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de 
qualquer taxa controlada pelo sistema, previstos na legislação municipal, sem a necessidade de 
digitação manual do valor final. 

246. Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pelo Código 
Tributário Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou normativas em vigor, de 
qualquer nível, que estejam no contexto de atuação da solução. 

247. Calcular juros de financiamento em receita pre-configurada. 
248. Permitir que seja efetuada a configuração do valor mínimo do débito e da parcela. 
249. Permitir que seja configurável a fórmula de cálculo de cada tarifa ou taxa a ser cobrada 

nas diversas secretarias e setores do município. 
250. Permitir realizar o parcelamento dos valores dos processos de ITBI, possibilitando a 

escolha do tipo de juros de parcelamento a ser utilizado entre simples e composto. 
251. Permitir configurar os juros por número de parcelas. 
252. Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores 

inerentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a 
quaisquer tributos e/ou receitas derivadas; 

253. Possibilitar configurar um valor mínimo para o lançamento de um crédito tributário de 
acordo com cada classificação, permitindo informar um valor mínimo para o total do débito e 
também por parcela. 

254. Possibilitar a cobrança ou não da taxa da coleta de lixo para cada unidade imobiliária, de 
acordo com a utilização da edificação. 

255. Possibilitar configurar o valor mínimo do débito e da parcela no cálculo dos lançamentos 
para o mobiliário. 

256. Possibilitar que o lançamento de um crédito tributário seja considerado o desconto 
diferenciado, ou seja, um desconto reduzido para contribuintes que possuírem débitos vencidos 
junto ao município. 



 

 

257. Possibilitar que na rotina de cálculo de IPTU e Taxas seja possível definir um valor mínimo 
de determinado tributo calculado. 

258. Possibilitar definir forma de cálculo de correção, multa e juros onde seja permitido informar 
a data de início para a regra de cálculo bem como, definir a forma de cálculo antecessora. 

259. Possibilitar realização de recálculos de lançamentos sempre que necessário. 
260. Permitir cobrança anual pelo usuário de serviços de taxas diversas (coleta de lixo, limpeza 

urbana, iluminação pública, etc.). 
261. Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo 

sistema, de forma parametrizada. 
262. Possibilitar que os cadastros de bairros, distritos, logradouros, loteamentos, pessoas, 

plantas de valores, seções e imóveis, recebam inserções ou alterações de registros por meio de 
comunicação com sistemas de geoprocessamento. 

263. Permitir ao funcionário do setor cadastral imobiliário, realizar a conferência das alterações 
cadastrais realizadas pelo sistema de geoprocessamento, com a possibilidade de realizar um 
comparativo entre a informação anterior e a nova informação, conferindo a data de recebimento 
do registro, o usuário que realizou a análise e indicando a criação de um novo registro e ainda 
desfazer as alterações realizadas. 

264. Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os Relatórios do Sistema, 
com a possibilidade para criação de pelo menos 10 layout diferente para a mesma opção de 
relatórios, e ainda permitir a definição de um desses layouts criado como padrão e também ter a 
opção para a escolha do layout que será utilizado para a geração do relatório; 

265. Possuir ferramenta para que a Administração possa configurar totalmente o layout de seus 
modelos de carnês, inclusive quanto ao tamanho do papel a ser utilizado. 

266. Possibilitar que informações referentes ao Documento de Arrecadação do Simples - DAS e 
a Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS sejam importadas, permitindo 
um acompanhamento destas. 

267. Permitir que o cadastro de econômicos receba inclusões ou alterações cadastrais através 
de comunicação com sistema de terceiros, como a junta comercial, obedecendo contrato de 
comunicação pré-estabelecido entre a entidade e a empresa terceira. 

268. Permitir consultar registros importados que possuem alguma inconsistência, onde seja 
informado o motivo da inconsistência, permitindo que seja realizado ajuste e novo processamento 
do registro. 

269. Permitir que o responsável pelo cadastro mobiliário faça o controle das movimentações 
cadastrais realizadas no cadastro de econômicos via comunicação com sistema de terceiro, com a 
possibilidade de consultar as integrações por status, diferenciando as alterações que aguardam 
análise, das que possuem inconsistências ou estão concluídas, visualizando informações básicas 
como nome e CNPJ da empresa que terá seu cadastro alterado ou será cadastrada, a data de 
integração e sua situação. 

270. Permitir que o responsável pelo cadastro mobiliário aceite ou não uma alteração no 
cadastro de econômicos realizada por sistema de terceiros, podendo, deferir ou indeferir a 
alteração, informando a data do parecer, número do processo, motivo e observações. Possibilitar 
ainda, desfazer o parecer concedido, de forma a retornar a alteração cadastral para nova análise. 

271. Permitir que o responsável pelo cadastro mobiliário faça a conferência dos dados alterados 
no cadastro de econômicos por comunicação com sistema de terceiro, conferindo as informações 
cadastrais da empresa, as atividades econômicas, informação de sócios, contador e eventuais 
informações não previstas nos campos padrões, podendo visualizar de forma diferenciada quando 
uma informação é inserida, alterada ou excluída pela integração. 

272. Permitir administrar as restrições de acesso dos usuários às consultas e cadastros. 
273. Possuir guia unificada, possibilitando a seleção dos diversos tributos (IPTU, ISS, Dívida 

Ativa, Contribuição de Melhoria, Parcelamentos e demais) que devem ser impressos na guia, bem 
como restringir a emissão das guias únicas por entidade. 

274. Possibilitar definir desconto para emissão de guia unificada, podendo conceder desconto 
na multa ou juros. 

275. Permitir a emissão de guias de recolhimento em padrão bancário, com automático cálculo 
de acréscimos quando em atraso, possibilitando a configuração e emissão de diversos layout’s. 

276. Permitir a emissão de guia de recolhimento com diversos tipos de modelos, obedecendo à 
configuração do convênio bancário. 



 

 

277. Permitir o controle de emissão 2º via com acréscimo de taxa de emissão e ainda correções 
caso a parcela já esteja vencida. 

278. Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo 
sistema 

279. Permitir a reemissão de guias de divida ativa com correção, uma única parcela ou um 
intervalo de parcelas. 

280. Permitir realizar a parametrização da guia de pagamento no momento de sua emissão, 
podendo determinar para qual crédito tributário será emitida, o convênio bancário no qual o 
pagamento deve ser realizado, a moeda na qual os valores serão demonstrados, se a guia 
apresentará ou não código de barras e se haverá cobrança de taxas de expediente por emissão 
de guia de pagamento. 

281. Permitir a emissão de segunda via de guias de pagamento de lançamentos de crédito, 
com a possibilidade de inserir a data para pagamento da guia, de forma que o sistema calcule 
acréscimos em caso de pagamento após o vencimento. 

282. Possibilitar a emissão de guias para pagamento de lançamentos de créditos tributários do 
exercício, em dívida ativa e parcelamento de créditos. 

283. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema, fórmulas de cálculo de acréscimos, 
incluindo correção monetária, juros e multa, de modo que atenda às especificações previstas no 
Código Tributário Municipal. 

284. Possibilitar criação e personalização de modelos de Guias de pagamento, de forma a 
atender às particularidades do município. 

285. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema, fórmulas de cálculo de desconto a 
conceder na emissão de guia unificada de forma a atender às especificações previstas no Código 
Tributário Municipal. 

286. Permitir o compartilhamento das guias de pagamentos emitidas no sistema de tributação 
entre os sistemas de emissão de nota eletrônica, atendimento ao contribuinte e escrituração fiscal, 
conforme pré-requisitos. 

287. Permitir a emissão de guias de pagamento com diversos lançamentos vinculados. 
288. Possibilitar que um processo de cálculo de crédito tributário que esteja como simulado, 

possa ser excluído do sistema para realização de um novo cálculo. 
289. Possibilitar simulações de lançamentos de qualquer receita, não interferindo nos 

lançamentos que estão ativos a partir da simulação pode-se efetivar o respectivo lançamento. 
290. Permitir efetuar o cadastro de horários de funcionamento para vínculo com as empresas, 

informando a descrição do horário, dias e horários de funcionamento. 
291. Permitir ao funcionário do setor cadastral realizar o cadastramento das imobiliárias, com as 

informações da pessoa jurídica acrescido do número do CRECI. 
292. Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e/ou receitas derivadas 

para o domicílio do representante autorizado. 
293. Possuir cadastro de testadas, possibilitando o cadastro de quantas forem necessárias. 
294. Permitir anexar documentos e Imagens, dos principais cadastros do Sistema, em um 

banco de dados especifico de imagem, sem necessidade de compartilhamento de pastas para 
oferecer uma maior segurança das imagens e arquivos. 

295. Permitir o cadastro de diferentes tipos de construção para o cadastro, com um boletim 
separado para cada construção. 

296. Gerenciar as tabelas de controle do endereçamento e das faces de quadras legais, 
integralmente relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município. 

297. Permitir cadastro completo dos imóveis existentes no município, prediais territoriais, 
Imóveis em ruínas, construções paralisadas, conforme legislação vigente. 

298. Permitir o cadastramento dos imóveis rurais com os dados específicos da propriedade 
rural, como número de registro no INCRA, nome da propriedade, valor venal e área em m², 
hectare e alqueire da propriedade 

299. Permitir desabilitar determinadas informações do cadastro imobiliário conforme a 
necessidade. 

300. Permitir acesso a informações sobre logradouros/trechos e bairros existentes no ato de 
inclusão do cadastro ou sua alteração. 

301. Validação do percentual do quadro de proprietários, para que não seja possível gravar 
caso a soma das partes seja maior do que 100%. 



 

 

302. Na manutenção do cadastro imobiliário mostrar em destaque a data e o nome do usuário 
que realizou a última alteração no registro em questão. 

303. Possibilitar cadastramento imobiliário rural, com campos configuráveis conforme boletim 
cadastral da prefeitura, bem como, poder informar seus responsáveis e demais proprietários do 
Imóvel e ainda possibilitar que sobre o mesmo incida o Imposto de Transmissão Inter Vivos, nos 
casos especificados em Lei. 

304. Permitir informar endereço de correspondência com as seguintes opções: endereço 
alternativo, contribuinte, responsável, imóvel, imobiliárias. 

305. Possibilitar o cadastro de mais de um contribuinte por imóvel, de acordo com sua 
respectiva fração ideal ou percentual. 

306. Permitir a criação de cadastramento automático de imóveis, copiando as informações de 
um cadastro base para facilitar o cadastro de loteamentos novos. Após a criação automática 
desses cadastros o usuário altera apenas as informações que divergem do cadastro base; 

307. Permitir o cadastro de observações, com o controle da data e usuário de cada observação. 
308. Permitir que seja vinculado o tabelionato responsável pela região na qual está localizado o 

imóvel. 
309. Possibilitar o registro numérico da inscrição cadastral do imóvel conforme critério adotado 

pela contratante. 
310. Permitir no cadastra do imóvel o cadastro dos logradouros e dos imóveis confrontantes; 
311. Permitir escolher um cadastro para replicar as informações em um novo cadastro, 

copiando todas as suas informações, optando entre quais informações da inscrição imobiliária 
deve ser replicado e a quantidade de cadastros para criação. 

312. Não permitir cadastrar endereço do imóvel sem relacionamento entre o logradouro e bairro 
e caso necessário permitir o relacionamento do mesmo durante o cadastramento do endereço do 
imóvel. 

313. Permitir o vínculo do protocolo de solicitação para alteração de qualquer dado cadastral 
relacionado ao cadastro imobiliário após concluir as alterações 

314. Permitir relacionar os zoneamentos do imóvel. 
315. Permitir ao funcionário do setor imobiliário, realizar o cadastro dos imóveis urbanos e 

rurais situados no município, informando sua inscrição imobiliária, responsável, endereço 
matrícula e imobiliária responsável. 

316. Possibilitar ao cadastrar imóveis, informar a conta bancária do contribuinte responsável 
pelo pagamento dos impostos e/ou taxas para que estes possam ser debitados em conta corrente. 

317. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário por meio do cadastro de imóveis, consultar 
as informações dos benefícios fiscais concedidos ao imóvel, com a possibilidade de conferir a 
descrição do benefício, a receita tributária, período de vigência, data de revogação caso ocorrer e 
situação do benefício. 

318. Possibilitar ao funcionário do cadastro imobiliário por meio do cadastro de imóveis, 
registrar as testadas existentes no imóvel de forma a caracterizá-lo a nível de localização ou até 
mesmo para fins de cálculo de impostos. Podendo informar o logradouro, a extensão do mesmo 
em metros, o número, face, seção e bairro. 

319. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário, por meio do cadastro de imóveis, realizar 
movimentações cadastrais no imóvel, permitindo alterar sua situação para ativo ou inativo, incluir 
uma averbação cadastral ao mesmo ou comentário mantendo histórico das movimentações neste 
realizadas. 

320. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário por meio do cadastro de imóveis, efetuar a 
cópia dos dados cadastrais de um imóvel, gerando um novo imóvel com as mesmas informações. 

321. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário, por meio do cadastro de imóveis, preencher 
ou consultar informações adicionais sejam prediais ou territoriais não previstas nos campos 
padrões do cadastro de imóveis, com a possibilidade de consultar tais informações por ano, 
mantendo histórico das características imobiliárias. 

322. Permitir no momento de cadastrar um imóvel, realizar o vínculo deste em um condomínio 
para que os dados comuns do condomínio sejam que automaticamente inseridos no imóvel 
cadastrado. 

323. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário por meio do cadastro de imóveis, realizar a 
configuração de informações adicionais não previstas nos campos padrões do cadastro de 
imóveis, com os formatos área de texto, CNPJ/CPF, numéricos, múltipla seleção, lista de seleção, 
data, hora, data e hora, e-mail, texto ou telefone. 



 

 

324. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário por meio do cadastro de imóveis, realizar 
importação de imagens relacionadas ao imóvel, nos formatos JPEG, GIF, PNG, BITMAP, TIFF ou 
PDF, com a possibilidade de incluir uma descrição na imagem e caso necessário, realizar sua 
exclusão. 

325. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário por meio do cadastro de imóveis, determinar 
para qual endereço serão remetidas as correspondências, com a possibilidade de optar entre os 
endereços do próprio imóvel, do responsável, corresponsável ou imobiliária. 

326. Possibilitar por meio do cadastro de imóveis, realizar a visualização de uma imagem ou 
mapa da localização dos imóveis, contendo acesso ao google maps, onde através do endereço 
informado é possível efetuar a busca deste no mapa. 

327. Permitir ao funcionário do cadastro imobiliário, ao cadastrar um imóvel, incluir as 
informações de endereço do imóvel, com as informações de condomínio, bloco, logradouro, 
número, CEP, bairro, distrito, loteamento, complemento, latitude e longitude, setor, quadra, lote, 
seção e face. 

328. Permitir o gerenciamento dos índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, 
bem como o controle de mudanças de moeda. 

329. Permitir o cadastramento de várias moedas, tendo a facilidade de cadastramento de 
valores de indexadores por intervalos de datas. 

330. Permitir ao usuário adicionar indexadores ou reajustar os seus valores por data conforme 
os índices econômicos estabelecidos, para que sejam atribuídos a um lançamento de crédito 
tributário e dívidas. 

331. Permitir o compartilhamento de informações dos indexadores cadastrados no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

332. A guia de ISSQN inscrita em divida ativa deverá ficar disponível em tempo real para o para 
execução judicial no controle de ajuizamento do sistema de tributos; 

333. Possuir rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não 
pagas, registradas na conta corrente fiscal, de acordo com a legislação. 

334. Possibilitar informar os corresponsáveis da dívida ativa, com possibilidade de listar os 
mesmos nas notificações, CDA’s, carnês e qualquer texto em que seja necessário. 

335. Controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre e no ato da inscrição (livro, folha, 
data e número da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais. 

336. Permitir a inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não pagas, 
registradas na conta corrente fiscal, de acordo com a legislação. 

337. Possibilitar informar os co-responsáveis da Dívida Ativa, com possibilidade de listar os 
mesmos nas notificações, CDAs, carnês e qualquer texto em que seja necessário. 

338. Permitir o controle e gerenciamento dos lançamentos e da divida ativa do município; 
339. Requerer o contribuinte responsável pelo parcelamento no momento da efetivação no 

sistema. 
340. Possuir demonstrativo analítico dos débitos inscritos em dívida ativa. 
341. Permitir realizar o estorno de inscrição em dívida ativa, caso identificado que a inscrição foi 

de forma indevida e, antes de realizar alguma movimentação com a dívida ativa. 
342. Permitir realizar o estorno da inscrição de um crédito tributário em dívida ativa, 

apresentando a data de estorno, processo administrativo que originou o estorno e motivo. 
343. Permitir realizar a simulação da inscrição de créditos tributários em dívida ativa. Podendo 

selecionar período de tempo, forma de pagamento, selecionar créditos tributários a inscrever, 
determinar os contribuintes que serão incluídos na simulação, de forma a realizar uma prévia para 
conferência e posterior inscrição. 

344. Permitir realizar a inscrição de créditos tributários em dívida ativa a partir da consulta dos 
dados uma simulação de inscrição, onde a inscrição em dívida apenas será efetivada caso a 
simulação seja aceita e homologada 

345. Permitir realizar o controle das simulações de inscrição em dívida ativa cadastradas, 
podendo detalhar os dados simulados, o usuário que realizou a simulação e ainda descartar a 
simulação, caso alguma informação não esteja coerente. 

346. Possuir integração nativa com o sistema de procuradoria do município, que possibilite à 
integração dos dados pertinentes a emissão da petição para ajuizamento e ao acompanhamento 
do trâmite jurídico e a importação dos dados necessários à identificação dos ajuizamentos, sem 
que haja a necessidade de redigitação em ambas as operações. 



 

 

347. Possuir integração nativa com os módulos de tesouraria e contabilidade, efetuando baixa 
de pagamento de débitos, dívidas, dívidas parceladas e parcelas de refinanciamento, bem como 
da classificação da receita, de forma automática; 

348. Possibilitar que no final de cada mês seja realizada integração dos saldos de tributos em 
aberto na arrecadação com as respectivas contas contábeis de reconhecimento de receita. 

349. Permitir a classificação das receitas tributarias, informando as movimentações executadas 
(lançamento, pagamento, remissão, restituição, cancelamento, imunidade, isenção, descontos) 
disponibilizando as informações para o sistema contábil. 

350. Possuir mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de 
contas da receita do exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu 
exercício de origem, situação e também percentual de rateio. 

351. Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de 
acordo com a natureza do plano de contas da receita do exercício corrente. 

352. Disponibilizar consulta da movimentação tributária para confrontar com os valores 
contabilizados, permitindo filtrar por período, bem como exibir os valores de forma detalhada para 
conferência, entre reconhecimento de receita, valores pagos, pagos a maior, pago a menor, pagos 
duplicados, descontos, cancelamentos, isenções, remissões, prescrições, dação em pagamento, 
restituições e compensações. 

353. Permitir a integração de todos os tributos com a contabilidade, registrando todas as 
movimentações efetuadas em algum tributo nas respectivas contas contábeis. 

354. Permitir realizar a conferência dos estornos de pagamento enviados para integração 
contábil, podendo visualizar as informações do lote como data, usuário de criação e situação, e 
ainda detalhar os estornos conferindo abreviatura do crédito tributário, descrição da receita, 
classificação do tributo, situação do lançamento, valor de tributo, valor de acréscimos e descontos, 
valor pago e diferença de pagamentos. Com a possibilidade de incluir comentários aos estornos, 
realizar o envio dos dados ou excluir o lote em caso de alguma inconsistência. 

355. Permitir consultar informações enviadas ao sistema de contabilidade, com possibilidade de 
verificar data e hora de integração, tipo de integração se arrecadação, lançamento ou estorno de 
arrecadação e usuário que realizou, detalhando situação da integração se integrado com sucesso 
ou inconsistente. 

356. Permitir realizar a conferência dos lançamentos de crédito tributário enviados para 
integração contábil, podendo visualizar as informações do lote como data, usuário de criação e 
situação, e ainda detalhar os lançamentos conferindo abreviatura do crédito tributário, descrição 
da receita, classificação do tributo, situação do lançamento e valor lançado. Com a possibilidade 
de incluir comentários aos lançamentos, realizar o envio dos dados ou excluir o lote em caso de 
alguma inconsistência. 

357. Permitir realizar o envio dos lançamentos de créditos tributários ao sistema de 
contabilidade, selecionando a receita de crédito tributário, o período de lançamento e o tipo de 
lançamento com as opções de cancelamentos, remissões, créditos tributários inscrito em dívida, 
isenções e imunidades. 

358. Permitir realizar o envio dos estorno de pagamentos ao sistema de contabilidade, 
realizando seleção dos estornos a integrar por convênio bancário, crédito tributário, período de 
estorno, período de crédito, período de pagamento e período de movimentação. 

359. Permitir realizar a conferência das arrecadações enviadas contabilização, podendo 
visualizar as informações do lote como data, usuário de criação e situação, e ainda detalhar os 
pagamentos, conferindo abreviatura do crédito tributário, descrição da receita, classificação do 
tributo, situação do lançamento, valor de tributo, valor de acréscimos e descontos, valor pago e 
diferença de pagamentos. Com a possibilidade de incluir comentários aos pagamentos, realizar o 
envio dos dados ou excluir o lote em caso de alguma inconsistência. 

360. Permitir realizar o envio das arrecadações (pagamentos) recebidos pela entidade ao 
sistema de contabilidade, realizando seleção dos pagamentos a integrar por convênio bancário, 
crédito tributário, período de crédito, período de pagamento e período de movimentação. 

361. Permitir ao funcionário do setor cadastral imobiliário configurar a forma de efetivação dos 
registros recebidos do sistema de geoprocessamento, podendo optar que as alterações cadastrais 
sejam efetivadas automaticamente ou que passem por uma análise prévia para deferimento ou 
indeferimento. 

362. Possibilidade de incluir débitos em um livro de dívida ativa já existente. 



 

 

363. Permitir o controle e emissão dos livros de registro de dívida ativa (termos de abertura e 
encerramento e fundamentação legal) controlando, no registro das inscrições, o número e a folha 
em que a mesma se encontra no livro de registros. 

364. Permitir realizar a emissão do livro da dívida ativa de forma a demonstrar os seus dados, 
conforme configurações de ano, folhas, posições e formato de controle previamente realizadas. 

365. Permitir ao usuário cadastrar e consultar as localidades existentes no município, a fim de 
que a descrição do imóvel seja a mais completa possível, informando uma descrição, o município 
e distrito que se encontra localizado. 

366. Permitir que no cadastro de logradouros, estes possam ser relacionados com todos os 
bairros por onde passam, e que esta informação seja utilizada para consistência de entrada de 
dados cadastrais no cadastro imobiliário. 

367. Permitir o compartilhamento de informações dos logradouros cadastrados no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

368. Permitir ao usuário cadastrar e consultar logradouros, mencionando o seu tipo (rua, 
alameda, avenida, travessão ou rodovia, por exemplo), com sua descrição, informando ainda o 
CEP, município e zona fiscal de localização, a lei municipal que ensejou a sua criação, a sua 
extensão em km, a epígrafe que gerou o nome e por fim bairro(s) e CEP(s) que cortam o 
logradouro. 

369. Permitir o compartilhamento de informações dos loteamentos cadastrados no sistema de 
tributação entre os sistemas de emissão de nota eletrônica e escrituração fiscal, conforme pré-
requisitos. 

370. Permitir ao usuário cadastrar e consultar loteamentos, apresentando o seu nome, 
município e bairro que se encontra localizado, área comum, área total dos lotes e área 
remanescente, informando ainda quantidade de lotes, quadras e lotes caucionados e por fim a 
data de aprovação, criação e liberação do loteamento. 

371. Gerenciar as operações de Extinção por pagamento, decisão administrativa, decisão 
judicial, remissão, prescrição, compensação e dação em pagamento. 

372. Permitir o controle de alterações de valores na dívida ativa, como: Baixas, cancelamentos, 
inscrições etc. 

373. Permitir demonstrativo de débitos prescritos e a prescrever. 
374. Permitir a movimentação e alteração de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, 

estornos, etc) em lote, possibilitando ainda realizar consulta sobre a execução dessa 
movimentação, devendo a consulta indicar, no mínimo, a data, usuário e motivo da execução da 
rotina. 

375. Permitir realizar a homologação de uma movimentação realizada em Dívida Ativa, com a 
possibilidade de conferir as informações da dívida bem como os valores. Onde a movimentação 
apenas será efetivada após a conferência e confirmação da operação. 

376. Permitir realizar o cancelamento de uma dívida ativa, conforme determinado por legislação 
vigente, selecionando créditos tributários específicos, um ou mais contribuintes, período de 
vencimento e ano para identificação das dívidas a cancelar. 

377. Permitir registrar a prescrição de uma dívida ativa conforme legislação vigente, de forma a 
sinalizar a impossibilidade de realizar a respectiva cobrança, selecionando créditos tributários 
específicos, um ou mais contribuintes, período de vencimento, ano e prazo para prescrição. 

378. Permitir registrar o pagamento de uma dívida ativa por meio de prestação diversa, 
informando a legislação regulamentadora, motivo, forma de pagamento e valor. Buscando ainda 
por créditos tributários específicos, o contribuinte que realizará a prestação, período de 
vencimento e ano para seleção da dívida que irá receber o pagamento por prestação diversa. 

379. Permitir efetuar a remissão da dívida, de forma a extinguir o crédito tributário, registrando 
que o devedor está eximido de realizar a quitação do respectivo. Podendo indicar créditos 
tributários específicos, um ou mais contribuintes, período de vencimento e ano para aplicar o fato 
jurídico. 

380. Permitir realizar a concessão de anistia nas penalidades pecuniárias aplicadas nas dívidas 
ativas conforme legislação vigente, determinando prazo de validade, bem como podendo 
selecionar créditos tributários específicos, um ou mais contribuintes, período de vencimento e ano 
para aplicação do benefício. 

381. Permitir registrar a suspensão de uma dívida ativa conforme legislação que o regulamente, 
de forma a parar a contagem do prazo de prescrição para cobrança do respectivo crédito. 



 

 

Podendo indicar créditos tributários específicos, um ou mais contribuintes, período de vencimento 
e ano para aplicar o fato jurídico. 

382. Permitir ao fisco municipal realizar a personalização de validações cadastrais e forma de 
cálculo de desconto para que sejam aplicadas no momento de realizar a movimentação de uma 
dívida ativa. 

383. Possibilitar realizar compensação de valores, sendo que os créditos pagos a maior, pagos 
duplicados ou até pagos de forma equivocadas possam ser compensados com outros créditos do 
mesmo contribuinte que estejam em aberto, podendo compensar o crédito em aberto em sua 
totalidade ou não. 

384. Permitir realizar alterações de lançamentos pagos, de forma a gerar saldos quando for o 
caso de pagamentos duplicados ou a maior para que sejam devolvidos ao contribuinte, indicando 
se a manutenção será realizada em um pagamento normal ou inconsistente, vinculando o tipo de 
inconsistência, informar o número do processo administrativo que originou a manutenção e 
registrar observações caso julgar necessário. Permitir ainda realizar a busca pelo pagamento que 
deseja alterar, com as opções de busca por número de baixa, por crédito tributário, data de 
pagamento, data de crédito, convênio bancário utilizado para baixa de pagamento, contribuinte, 
data de vencimento e ano de lançamento. 

385. Possibilitar a inclusão de saldos de forma manual para um contribuinte, sem que este 
esteja vinculado a uma manutenção de pagamento, informando o número do processo 
administrativo que originou o saldo, valor total do saldo, data de concessão e data de vencimento 
do saldo, e ainda permitir incluir observações, caso julgar necessário. 

386. Permitir ao responsável pelos pagamentos, realizar a classificação de pagamentos que 
não tiveram suas parcelas identificadas, com a possibilidade de localizar o pagamento que deseja 
ajustar e permitir relacionar o pagamento a um lançamento, de forma que este fique baixado e o 
pagamento classificado. 

387. Permitir realizar a consulta das manutenções realizadas em pagamentos, diferenciando as 
manutenções realizadas em pagamentos normais das realizadas em pagamentos inconsistentes. 
E ainda, para consulta de pagamentos inconsistentes, permitir refinar a consulta por tipo de 
inconsistência 

388. Permitir controlar a situação das manutenções realizadas em pagamentos, com a 
possibilidade de consultas as manutenções que constam em análise, possuem saldo gerado ou 
que estejam concluídas. 

389. Permitir realizar a concessão de saldos ao contribuinte seja por restituição onde o valor é 
devolvido ao contribuinte, abatendo diretamente do saldo total ou compensação de valores, onde 
deve ser indicado o lançamento para qual será concedido o valor de saldo para ser descontado. 

390. Possibilitar o controle de saldos gerados por contribuintes, permitindo a visão dos saldos 
disponíveis para utilização, apresentando as informações da manutenção como a parcela, o 
número de baixa, as datas de pagamento e crédito o valor pago e o valor gerado de saldo e 
quando se tratar de saldos lançados manualmente, visualizar o número do processo, usuário que 
gerou o saldo, data de geração e validade, valor total de saldo e valor utilizado. 

391. Permitir ao usuário cadastrar materiais e serviços, para posterior vínculo às contribuições 
de melhoria, com o objetivo de achar o custo total das melhorias realizada no município, 
informando se é um material ou serviços, a sua descrição, qual unidade de medida e o tipo de 
cálculo se será em valor ou percentual. 

392. Permitir ao usuário cadastrar e consultar os motivos padrões ou específicos para que 
sejam utilizados nas operações administrativas realizadas na entidade. 

393. Permitir ao usuário cadastrar e consultar municípios do território nacional e estrangeiro, 
apresentando descrição e estado. 

394. Permitir que o usuário realize o cadastro do escopo determinado pelo Tribunal de Contas, 
informando sua descrição. 

395. Controlar a geração de cálculo e emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria de 
finanças; 

396. Possibilitar que na geração da Nota Avulsa, seja verificado os débitos do prestador e 
tomador de serviço 

397. Permitir emissão da Nota Fiscal Avulsa somente após quitação do imposto devido pelo 
prestador de serviços incidente na mesma. 

398. Permitir a emissão de Nota Avulsa através da lista de serviço ou atividade econômica. 
399. Possibilitar realizar as deduções de INSS e IRRF referente aos serviços prestados. 



 

 

400. Permitir a consulta das notas fiscais avulsas cadastradas, visualizando as informações de 
número e série, data de emissão, nomes do prestador e do tomador, consulta dos serviços 
vinculados a nota, valor total da nota, valor de ISSQN, visualizar se o imposto foi lançado ou não e 
verificar a situação da nota. 

401. Permitir a partir da emissão de notas avulsas, o cálculo automático dos impostos federais 
tais como INSS, IRRF, SEST/SENAT, CSLL, COFINS e PIS/PASEP considerando as alíquotas e 
tabelas vigentes. 

402. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema, fórmulas de cálculo para redução da 
base de cálculo do ISSQN apurado na emissão de Notas Avulsas. 

403. Permitir o compartilhamento de informações das notas fiscais avulsas emitidas no sistema 
de tributação com o sistema de escrituração fiscal, conforme pré-requisitos. 

404. Permitir a partir da consulta de uma Nota avulsa, realizar movimentações na situação da 
mesma, com a opção de anular a nota, realizar uma cópia da mesma ou fazer a sua emissão. E 
ainda, permitir realizar o cálculo do ISSQN, conforme valores lançados na nota. 

405. Permitir a emissão de Notas Avulsas para prestadores de serviços não estabelecidos no 
município ou profissionais autônomos que emitem diretamente na entidade, com controle 
automático do número e série da nota conforme configurações pré-existentes, disponibilizando 
para preenchimento a data de emissão da nota, prestador e tomador do serviço, endereço do 
tomador, requerente da emissão, número e data do empenho. Permitindo ainda, realizar o vínculo 
dos serviços prestados, buscando os itens da lista de serviço, preenchendo alíquota, valor 
unitário, quantidade, valor de redução e apurando o valor total por serviço de forma automática. 

406. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema, fórmulas de cálculo dos Impostos 
Federais a serem apurados na emissão de Notas Avulsas. 

407. Permitir a emissão de notificações de lançamentos para créditos tributários inscritos ou 
não em dívida ativa, de forma a dar ciência ao contribuinte de obrigações geradas em seu nome. 
estabelecendo critérios como ano do lançamento, data de vencimento, data de inscrição em dívida 
ativa, número de inscrição, créditos tributários de forma a selecionar os lançamentos que serão 
notificados. 

408. Permitir realizar o cancelamento de uma Notificação de Lançamentos emitida, de forma a 
anular sua validade perante o ente público. 

409. Permitir personalizar modelos de documentos de Notificação de Lançamentos, de forma a 
atender às particularidades do município 

410. Permitir realizar o controle das Notificações de Lançamentos emitidas, podendo consultar 
de forma diferenciada, as notificações de créditos não inscritos das notificações de créditos 
inscritos em dívida ativa, e ainda possibilitando diferenciar as notificações que encontram-se 
ativas das notificações que estejam canceladas. 

411. Permitir a partir da consulta de notificações de lançamentos emitidas, realizar a emissão 
da respectiva segunda via. 

412. Permitir a emissão de Notificações de Lançamentos para créditos tributários inscritos em 
dívida ativa, selecionando dívidas registradas em determinado livro, de forma facilitar o controle 
das notificações emitidas controlando pelo respectivo livro. 

413. Permitir realizar a conferência dos lançamentos elencados a partir dos critérios 
determinados para emissão das notificações de forma antecipada à sua emissão, visando garantir 
que as notificações sejam emitidas para os lançamentos que efetivamente devem ser notificados. 

414. Permitir na emissão de Notificações de Lançamentos para créditos tributários inscritos em 
dívida ativa, determinar uma data base para cálculo dos acréscimos aplicáveis por atraso de 
pagamento 

415. Possibilidade de consultar as inconsistências de pagamento dos arquivos importados do 
DASN com as baixas de pagamento do Município. 

416. Permitir o parcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer 
natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras 
parametrizáveis aplicadas no controle destas operações, possibilitando a emissão de guias de 
recolhimento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão integral da carteira; 

417. Possibilitar a configuração do parcelamento de dívida ativa, podendo parcelar várias 
receitas, conceder descontos através de leis municipais, estabelecendo um valor mínimo por 
parcela e período de vigência da lei. 



 

 

418. Propiciar junção de dívidas para cobrança administrativa/judicial por no mínimo as 
seguintes formas, Contribuinte, Classificação da Receita, Ano de Lançamento, Cadastro 
Imobiliário, Cadastro Econômico. 

419. Possibilitar o parcelamento de débitos do contribuinte, de diversas origens e exercícios, 
mantendo informações sobre a origem dos créditos fiscais. 

420. Permitir parcelamentos de dividas ativa, divida do exercício e divida ajuizada em um único 
parcelamento, e na contabilização dos valores pagos das parcelas desse parcelamento, 
desmembrar o que recebeu de dividas ativa, divida do exercício e divida ajuizada de cada uma 
das receitas parceladas, bem como as respectivas correções, multas e juros de cada uma das 
receitas. 

421. Permitir o estorno de Parcelamento com o abatimento dos valores pagos na origem, e 
também ter uma opção para refazer o mesmo parcelamento, sem necessidade de criação de um 
novo parcelamento. 

422. Possibilitar a configuração de desconto de pagamento à vista dos lançamentos de ISS e 
taxas de modo diferenciado para os contribuintes inscritos em dívida ativa. 

423. Permitir informar ano de referência para agrupamento de débitos para cobrança 
administrativa ou judicial, sendo que só pode ser aberta a cobrança, se para a forma de junção 
selecionada possuir lançamento para o ano de referência informado. 

424. Permitir a criação e administração de diversos programas de recuperação de dívida ativa, 
com controle de descontos diferenciados. 

425. Permitir o cancelamento do parcelamento, mesmo quando com parcelas pagas, 
descontando-se o valor proporcionalmente nas inscrições. 

426. Permitir o parcelamento e reparcelamento de débitos referentes a Contribuição de 
Melhoria, com emissão dos respectivos termos. 

427. Permitir ao funcionário do setor de arrecadação no momento de efetuar o parcelamento de 
créditos, realizar simulações quanto aos valores do parcelamento, visualizando o valor do tributo, 
valor de correção, juros, multa e valor total a parcelar, podendo determinar a quantidade de 
parcelas a gerar, o intervalo e data inicial de vencimento, adicionar reforços e taxas às parcelas, 
onde a cada valor informado, as parcelas são atualizadas automaticamente pelo sistema. 

428. Permitir ao funcionário do setor de arrecadação após confirmar um parcelamento de 
créditos, realizar a emissão do respectivo termo de parcelamento. 

429. Possibilitar ao funcionário do setor de arrecadação no momento de consultar um 
parcelamento de créditos consultar o saldo do parcelamento, com a informação dos lançamentos 
que compõe o parcelamento como referente, ano, código da parcela, data de vencimento, valor 
total em aberto, valor pago e valor de saldo a pagar. 

430. Permitir ao funcionário do setor de arrecadação no momento de realizar o parcelamento de 
créditos, consultar os lançamentos em aberto do contribuinte, visualizando o referente do 
lançamento, ano, descrição e tipo do crédito tributário e valor total lançado. 

431. Permitir ao funcionário do setor de arrecadação, realizar o cancelamento de um 
parcelamento de créditos, informando a respectiva justificativa para a operação. 

432. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema, fórmulas de cálculo descontos para 
parcelamentos de créditos, de forma a atender às especificações previstas no Código Tributário 
Municipal. 

433. Permitir ao responsável pelo setor de arrecadação, realizar configurações de condições 
para que sejam aplicadas aos parcelamentos de créditos tributários, com possibilidade de incluir 
uma descrição, indicar se a condição se aplica para dívidas, débitos ou ambos, determinar um 
período de vigência da configuração, estabelecer um período de abrangência de vencimento dos 
créditos tributários, vincular o ato ou lei que regulamenta as condições do parcelamento 

434. Possibilitar a configuração de desconto de pagamento à vista do IPTU de modo 
diferenciado para os contribuintes inscritos em dívida ativa. 

435. Permitir que nos créditos tributários que forem lançados com mais de uma forma de 
pagamento, seja possível realizar agendamento de opção para cada uma das formas de 
pagamento. 

436. Permitir a configuração de formas de pagamento para cobrança dos créditos tributários. 
Com a configuração da quantidade de parcelas e respectivos vencimentos, onde para cada 
crédito, pode-se criar mais de uma forma de pagamento. E ainda, determinar o ano de vigência da 
forma de pagamento, configurar parcelas integrais, onde o pagamento é realizado em uma única 



 

 

parcela e na mesma condição, criar mais de uma parcela, com vencimentos, receitas e descontos 
concedidos. 

437. Permitir realizar atualização do valor de m² de uma planta de valores, podendo realizar 
acréscimo ou decréscimo no valor configurado, determinando se a atualização será em valor ou 
percentual, determinar o ano para qual a atualização será aplicada e ainda permitir que a 
atualização seja aplicada para várias plantas de valores. 

438. Permitir a configuração de planta de valores para gerenciar os valores médios unitários do 
m² por zona do município, de forma a permitir determinar o valor do Imposto Territorial no cálculo 
do respectivo imposto, determinando o ano de vigência, número do ato ou lei que regulamenta a 
planta de valores, distrito, bairro, logradouro, seção, face e inscrição imobiliária, configurando 
moeda e valor por m². 

439. Permitir que a Secretaria responsável configure os cálculos e defina os valores, de forma 
que as secretarias afins possam cobrá-los sempre que os serviços forem solicitados. 

440. Permitir o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas 
de poder de polícia e serviço. 

441. Permitir a emissão das taxas de inscrição e alteração cadastral de contribuintes, total ou 
proporcional, de acordo com a data da inscrição ou alteração realizada. 

442. Possibilitar a extinção de débitos por serviços não realizados. 
443. Possibilitar gerenciamento de solicitações de Trânsito. 
444. Permitir configurar informações adicionais para que sejam apresentadas no momento de 

cadastrar uma receita diversa para prestação de serviço, de forma a permitir a inclusão de 
informações não previstas nos respectivos campos padrões, com os formatos área de texto, 
CNPJ/CPF, numéricos, múltipla seleção, lista de seleção, data, hora, data e hora, e-mail, texto ou 
telefone. 

445. Permitir o lançamento de créditos tributários com valores apurados a partir de 
configurações realizadas conforme necessidade da entidade, onde o valor do lançamento será 
apresentado automaticamente. E ainda, permitir realizar mais de um lançamento de crédito 
tributário para a mesma prestação de serviço. 

446. Possibilitar a cobrança de taxas por prestação de serviços ao contribuinte, por meio do 
lançamento de uma receita diversa, permitindo registrar o serviço prestado, a receita para qual 
será lançado o crédito tributário, o contribuinte, o código do processo administrativo que originou o 
serviço e imóvel ou econômico para qual o serviço será prestado. 

447. Permitir a consulta das receitas diversas cadastradas na entidade, com possibilidade de 
verificar a data de cadastro, o contribuinte, o serviço prestado, a receita tributária vinculada e 
consultar se existem lançamentos de créditos tributários gerados. Com possibilidade de conferir o 
histórico de movimentações nestas realizadas. 

448. Rotina de Unificação, com validação de endereço, e cálculo automático de metragens e 
áreas do imóvel. 

449. Permitir realizar o remembramento ou junção de dois ou mais lotes de uma mesmo 
proprietário que sejam contíguos ou vizinhos de forma a criar um novo imóvel. Com a 
possibilidade de informar o proprietário, selecionar os imóveis, vincular um profissional 
responsável pelo remembramento, e código de responsabilidade técnica, criando assim, uma 
nova inscrição imobiliária. 

450. Possibilitar que sejam redefinidas as características ou informações adicionais para que 
sejam aplicadas ao novo imóvel que será criado a partir do remembramento. 

451. Permitir a inclusão de arquivos digitalizados ao remembramento de imóveis, como por 
exemplo a cópia do processo administrativo, as imagens do imóvel e demais documentações 
pertinentes a alteração. 

452. Possibilitar que sejam redefinidas as características ou informações adicionais para que 
sejam aplicadas ao novo imóvel que será criado a partir do remembramento. 

453. Gerenciar operações de Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários. 
454. Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e 

de bases de cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser possível 
realizar estorno destas operações. 

455. Controlar isenções do cadastro por período de vigência, possibilitando a isenção em um 
determinado período sem a necessidade de alterações futuras. 



 

 

456. Gerenciar as operações de estornos, cancelamentos, pagamentos, extinção, exclusão, 
parcelamentos, isenções, suspensões do crédito tributário e lançamentos de qualquer natureza. 
No cancelamento o sistema deverá permitir o cancelamento parcial da parcela; 

457. Permitir o cancelamento, estorno, suspensão, remissão de qualquer receita com inclusão 
do motivo e observação pertinente ao ato, relacionando com um protocolo. 

458. Possibilitar que o contribuinte solicite isenção para um crédito tributário via portal, onde 
que o contribuinte será isento do pagamento das taxas de expediente para emissão do carnê, 
ficando a sob responsabilidade do contribuinte a emissão do boleto através do portal do cidadão. 

459. Permitir configurar diversos tipos de isenções bem como a identificação da sub-receita que 
poderá ser isenta. 

460. Possibilitar que o processo de efetivação de isenção para os contribuintes isentos de taxa 
de expediente seja de forma geral, bem como deverá enviar e-mail a cada um dos contribuintes 
informado que o processo foi deferido e o carnê já está disponível para impressão. 

461. Permitir desfazer ações realizadas em um requerimento a partir do deferimento ou 
indeferimento de benefício ou manutenção de cálculo, onde ao desfazer a última ação, o 
requerimento volta a ficar em aberto para novo parecer. 

462. Permitir ao responsável pelo cálculo tributário conceder um parecer ao requerimento de 
benefício ou manutenção. Onde a alteração prevista pelo requerimento apenas será aplicada, 
caso o mesmo seja deferido. 

463. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema restrições que validem os dados 
preenchidos no momento de realizar manutenções em lançamentos, seja para concessão de 
benefícios fiscais ou alteração em lançamento, de modo que atenda particularidades do município. 

464. Permitir anexar arquivos ao requerimento de benefícios fiscais ou manutenção de cálculo. 
465. Permitir realizar a consulta dos requerimentos de benefícios fiscais ou manutenções de 

cálculo cadastrados na entidade, podendo verificar a data de cadastro, se individual ou geral, o 
nome do requerente, o número do processo administrativo, sua vigência e situação, se em 
análise, deferido ou indeferido, bem como consultar o histórico de movimentações aplicadas ao 
mesmo. E ainda, quando um benefício for geral, consultar os contribuintes e referentes que serão 
contemplados pelo benefício ou manutenção. 

466. Permitir realizar manutenções de lançamentos de créditos tributários, com a opções de 
revogar um benefício, revisar ou cancelar um cálculo de lançamento, determinando se a 
manutenção será aplicada para determinado contribuinte ou para uma série de contribuintes, 
informando o requerente do benefício, o processo administrativo que o prevê, seu período de 
vigência, registrar observações ao requerimento e determinar quais receitas receberão o 
incentivo. 

467. Permitir a contabilização automática dos benefícios fiscais ou manutenções de cálculos 
realizadas em lançamentos, considerando a concessão e cancelamento dos benefícios ou 
manutenções realizadas. 

468. Permitir no momento de conceder um benefício fiscal cuja abrangência é geral, realizar 
uma filtragem para seleção de contribuintes, imóveis ou econômicos que serão beneficiados, 
podendo inserir um intervalo de inscrição imobiliária, distrito, bairro, logradouro, seção, selecionar 
uma ou mais imóveis ou econômicos. 

469. Permitir a escolha do tipo de cadastro de testada, podendo ser detalhada (Contendo 
boletim de logradouro, trecho, etc) ou simplificada (Quantidade de campos reduzida). 

470. Permitir cadastramento de informações de logradouros e serviços urbanos disponíveis em 
cada quadra do logradouro: tipo de coleta de lixo, iluminação pública, placas de publicidades, 
hidrantes, rede de esgoto, transporte coletivo, etc., armazenando histórico destas informações. 

471. Permitir o gerenciamento da planta de valores do município, tendo o controle sobre os 
distritos, setores, logradouro, seção, lado da seção, valor por metro quadrado, data de inclusão e 
data de baixa, iluminação, coleta de lixo, limpeza, asfalto ou outro serviço que venha a existir, 
efetuando controle para o exercício e próximos. 

472. Permitir ao usuário cadastrar e consultar as seções do município, a fim de auxilio no 
gerenciamento imobiliário, informando o logradouro em que ele se encontra localizada, número da 
seção e face. 

473. Permitir a criação de tabelas auxiliares para que sejam utilizadas ao cadastrar econômicos, 
de forma a facilitar a conversão de dados ou integração com sistema de terceiros em caso da 
existência de informações não previstas nos campos padrões deste cadastro, informando a 
descrição da tabela e configurando suas colunas. 



 

 

474. Permitir a manutenção de tabelas parametrizáveis de valores, que poderão ser utilizadas 
no cálculo automático de qualquer taxa controlada pelo sistema. 

475. Permitir a manutenção de tabelas parametrizáveis dos valores e alíquotas para cálculo do 
IPTU, em conformidade com a planta de valores do município. 

476. Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, 
grupos, parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica. 

477. Permitir o gerenciamento de tabelas, conforme legislação vigente, para avaliação de 
imóveis: faixa de valores, planta de valores para imóveis prediais e territoriais, tipos de uso do 
solo, tipos de taxas, zonas fiscais. 

478. Possibilitar a configuração de valores coeficientes a partir da combinação de dados de 
imóveis, econômicos ou receitas diversas, com a finalidade de criar uma tabela de combinação de 
valores para servir de subsídio para cálculos de lançamentos de créditos tributários, com a 
possibilidade de determinar seu ano de vigência, descrição, selecionar os campos conforme 
cadastro que está sendo configurado, informar a moeda e o resultado esperado. 

479. Permitir configurar valores de taxa de expediente para que sejam gerados aos 
contribuintes no momento de realizar a emissão de guias de pagamento. 

480. Permitir a emissão do termo de abertura e encerramento do livro da Dívida Ativa de forma 
a controlar e documentar a abertura e encerramento destes. 

481. Permitir configurar tipos de documentos para posterior vínculo com a entrega de 
documentos do cadastro de empresas. 

482. Permitir que na geração da guia de ITBI de Imóvel rural, busque automaticamente o valor 
venal e a área que estão dentro do cadastro rural do município. 

483. Permitir alterar a base de cálculo, realizar emissão de prévia, emitir guia de pagamento do 
ITBI e transferência de imóveis, vetando, opcionalmente, quando o imóvel possuir débitos em 
aberto ou estiver em dívida ativa, permitindo escolher as unidades que se deseja realizar a 
transferência. 

484. Possibilitar realizar, opcionalmente, a transferência automática de propriedade dos imóveis 
envolvidos nos processos de ITBI quando do seu pagamento. 

485. Permitir o cadastramento e o controle do ITBI para imóveis rurais, com obrigatoriedade de 
relacionamento com o cadastro imobiliário rural. 

486. Gerenciar a averbação/transferência de imóveis. 
487. Possuir histórico de avaliações, separando por data, tipo de cálculo (Automático ou 

Manual), Valor Territorial, Valor Predial, e valores da ITBI. 
488. Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e 

alíquotas. 
489. Permitir a geração de ITBI isento de débitos. 
490. Permitir a informação e armazenando do histórico dos proprietários anteriores (histórico de 

transferência de imóvel) 
491. Permitir que seja pré-configurado quais os tipos de débitos que serão transferidos no 

momento da transferência manual de proprietário do imóvel. 
492. Permitir a emissão de um resumo com as informações dos dados da transferência de 

imóveis de forma personalizada, onde o usuário pode indicar quais informações serão 
apresentadas no resumo. 

493. Permitir determinar as alíquotas a serem aplicadas ao cálculo do crédito tributário de 
transferência de imóveis, podendo configurar alíquotas diferenciadas para o valor à vista, valor 
financiado, outros valores pertinentes a transição e benfeitorias. 

494. Permitir o vínculo de taxas para que sejam incluídas no valor do crédito tributário gerado à 
partir da transferência de imóveis. 

495. Permitir que seja definido que o valor das benfeitorias seja incorporado ao valor declarado 
do imóvel ao realizar a transferência de imóveis, bem como determinar se o valor declarado 
poderá ou não ser alterado. 

496. Permitir ao setor imobiliário determinar se ao realizar a transferência de um imóvel rural 
ainda não cadastrado na entidade, este poderá ser cadastrado automaticamente. 

497. Realizar o cálculo automático do valor do Imposto da transferência de bens imóveis, a 
partir dos valores informados em cada imóvel relacionado na transferência e respectivas alíquotas 
previamente cadastradas, apresentando para conferência as alíquotas que estão sendo aplicadas 
para cada tipo de valor, sendo estas à vista, financiado, outros e benfeitorias. 



 

 

498. Permitir realizar a transferência de imóveis, informando a data de transferência, 
determinando a forma de cobrança e data de vencimento do lançamento de crédito tributário que 
será originado por este gato gerador. 

499. Permitir realizar a transferência de imóveis urbanos, com a opção de inserir mais de um 
imóvel à transferência e para cada imóvel, permitir a inclusão de informações do processo 
administrativo que prevê a transferência e respectivos anexos. Permitindo ainda a consulta rápida 
das informações de área de valor da unidade. 

500. Possibilitar criação e personalização de modelos de documentos de Certidão de ITBI, de 
forma a atender as particularidades do município. 

501. Permitir realizar a definição da forma como ocorrerá a transferência do imóvel ao identificar 
a quitação do crédito tributário a ela relacionado, com opção de transferir automaticamente ou 
exigir intervenção manual para efetivação da transação. E ainda, permitir aplicar a mesma 
verificação para casos onde a transferência é isenta do imposto. 

502. Permitir para cada imóvel vinculado a transferência de imóveis, configurar informações de 
compra, podendo vincular um ou mais adquirentes, os percentuais de compra e o cálculo do 
imposto apurado de forma individual por adquirente vinculado na transação. 

503. Permitir realizar a transferência de imóveis rurais, com a opção de inserir um ou mais 
imóveis na transferência e ainda, mediante parametrização, permitir o cadastro de imóveis rurais 
inexistentes na base cadastral do município. 

504. Possibilitar a emissão de Certidão de Transferência de Imóveis, permitindo diferenciar as 
transferências cuja certidão já está emitida das transferências que ainda não possuem certidão. 

505. Permitir para cada imóvel vinculado na transferência de imóveis, configurar informações da 
venda, podendo incluir mais de um vendedor em caso de corresponsabilidade, e os respectivos 
percentuais de valores de venda. 

506. Possibilitar ao fisco municipal configurar no sistema restrições que validem os dados 
preenchidos no momento de realizar a transferência de imóveis, de modo que atenda 
particularidades do município. 

507. Permitir ao realizar a transferência de imóveis informar o motivo, indicar se é uma venda 
parcial ou total, se é imóvel na planta, se existem valores de financiamento, benfeitorias ou outros, 
vincular o responsável pelo pagamento do imposto para cada imóvel vinculado na transferência, e 
ainda informar o cartório que atuará na transferência. 

508. Possibilitar ao setor cadastral imobiliário da entidade pública configurar um prazo de 
vencimento em dias úteis ou corrido para lançamento do Crédito Tributário originado pela 
Transferência de imóveis e ainda podendo esse vencimento, ser alterados no momento de 
registrar a transferência do imóvel. 

509. Permitir ao usuário cadastrar unidades de medidas, estabelecendo descrições, símbolos, 
grandeza e fracionamento quando houver, por meio de medidas definidas pelo INMETRO. 

510. Permitir o controle de vigência da numeração dos boletos bancários conforme previsto na 
plataforma de cobrança com registro, este controle consiste na geração de um novo nosso 
numero quando a data de validade determinada pelo banco estiver vencida. 

511. Permitir a interação entre os sistemas de tributação e emissão de nota eletrônica, com a 
finalidade de realizar o controle das datas de vencimento dos créditos tributários gerados à partir 
da emissão de notas fiscais eletrônicas, conforme pré-requisitos. 

512. Possibilitar por meio do cadastro de convênios bancários, determinar uma validade para o 
identificador de número de baixa de pagamento conforme prazo estabelecido para instituição 
financeira. 

513. Permitir a configuração da data de vencimento que será atribuída ao título que será 
enviado para protesto em Cartório, podendo definir que o vencimento do título seja o mesmo 
vencimento da Dívida que está sendo protestada, receba como data de vencimento a mesma data 
de emissão da CDA ou determinar que o vencimento seja "À vista". 

514. Permitir na rotina de protesto de Certidão de Divida, determinar se o protesto será 
realizado automaticamente na comarca na qual a entidade está situada ou se o contribuinte será 
protestado na praça configurada para a entidade que consta em seu endereço. 

515. Possibilitar o relacionamento entre a CNAE e os itens de serviços constantes na lista da lei 
complementar 116/2013 e também com as atualizações e novos itens criados pela Lei 
Complementar 157/2016. 



 

 

516. Permitir realizar o controle dos valores das atividades econômicas, de forma a indicar os 
valores dos alvarás por data, do valor para cobrança de ISSQN e ISS fixo, com data e percentual 
a ser aplicado. 

517. Permitir realizar a concessão de benefícios fiscais para lançamentos de Créditos 
Tributários, com a possibilidade de registrar a isenção, remissão, imunidade ou incentivo fiscal, 
determinando se o benefício será para determinado contribuinte ou geral, informando o requerente 
do benefício, o processo administrativo que o prevê, seu período de vigência, determinar os 
percentuais a aplicar nos valores dos créditos tributários, registrar observações ao requerimento e 
determinar quais receitas receberão o incentivo. 

 
 
 
PROCURADORIA 
 
 

1. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa jurídica que 
seja classificada como Microempreendedor individual, registrar as informações de movimentação 
de aderência à classificação, indicando se é MEI ou não, a data de início e data de efeito da 
classificação, o motivo, órgão responsável e comentário. 

2.  Permitir ao usuário o cadastro de locais de tramitação informando o código do Tribunal de Justiça, 
a descrição do Tribunal, o grau de jurisdição do Tribunal, o município do Tribunal, a UF do 
Tribunal, o código da comarca, a descrição da comarca, o município da comarca, a UF da 
comarca, o código da vara, a descrição da vara, o e-mail da vara, o telefone da vara e a 
competência eletrônica da vara, e posteriormente utilizar essas informações em filtros no sistema, 
no cadastro de processos judiciais e no peticionamento eletrônico. 

3. Permitir que o sistema informe ao usuário os processos de execução fiscal que ainda estão ativos 
mesmo com dívidas quitadas e/ou canceladas, a fim de evitar a tramitação de processos de 
dívidas pagas e\ou canceladas. 

4. Permitir ao usuário realizar a assinatura digital de documentos emitidos no sistema, possibilitando 
utilizar certificados digitais do Tipo A1 e A3 e a aplicação de múltiplas assinaturas nos 
documentos. 

5. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa jurídica, 
realizar o vínculo de sócios à mesma, informando o nome, sua qualificação profissional, o 
responsável pela sociedade e qualificação, as datas de inclusão e desligamento do sócio e o 
respectivo percentual de participação. E ainda realizar verificação automática dos percentuais de 
participação, impedindo que os percentuais de sociedade ultrapassem 100%. 

6. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa jurídica que 
seja optante pelo Simples Nacional, registrar as informações de movimentação de aderência ao 
respectivo regime, indicando se é optante ou não, a data de início e data de efeito da opção, o 
motivo, órgão responsável e comentário. 

7. Permitir ao usuário realizar a interação do sistema de procuradoria com o sistema de arrecadação 
tributária do município conforme pré-requisitos, possibilitando que as informações das dívidas 
ativas sejam compartilhadas entre os sistemas, diminuindo erros de digitação e aumentando o 
controle sobre o histórico da dívida ativa desde a sua criação. 

8. Permitir a edição e alteração de documentos como petição, citação, dentre outros; 
9. Permitir ao usuário consultar e selecionar os processo judiciais que serão encaminhadas para 

emissão da petição intermediária, possibilitando ao usuário filtrar os processos judiciais por 
número do processo ou por contribuinte e selecionar um modelo de documento criado no sistema. 

10. Permitir ao usuário cadastrar escritórios de advocacia, que atuarão nas ações judiciais do 
município, informando o nome do escritório, o registro na OAB do advogado responsável pelo 
escritório, a seccional da inscrição na OAB e se se trata de primeira, segunda ou terceira inscrição 
ou superior. 

11. Permitir ao usuário o cadastramento de pessoas físicas e jurídicas as quais serão consideradas 
como contribuintes, possibilitando informar, tipo de pessoa se física ou jurídica, nome do 
contribuinte, seu CPF/CNPJ, nome social em caso de pessoas físicas ou nome fantasia em caso 
de pessoas jurídicas. 



 

 

12. Permitir ao usuário realizar o cancelamento de documentos emitidos no sistema possibilitando 
selecionar os documentos para cancelamento com base no modelo do documento utilizado, data 
de emissão, número do documento e contribuinte. 

13. Permitir ao usuário a criação de modelos de certidões de dívida ativa, petições iniciais e petições 
intermediárias através de editor de modelos de documentos. 

14. Permitir ao usuário controlar a rotina de ajuizamento eletrônico para que uma petição inicial que foi 
protocolada com sucesso, não possa ser enviada novamente ao Tribunal de Justiça por meio 
eletrônico. 

15. Permitir ao usuário consultar as dívidas ativas inscritas no município organizadas por anos, 
possibilitando filtrar por dívidas sem certidão, com certidão emitida, com petições emitidas ou que 
as dívidas já tenham sido executadas, objetivando a centralização das informações. 

16. Permitir ao usuário realizar a comunicação com o Web Service do Tribunal de Justiça para 
realização do ajuizamento eletrônico, possibilitando informar a URL, o local de tramitação para 
onde será enviada a petição, a área, o assunto e classe da petição que será enviada ao Tribunal 
via Web Service. 

17. Permitir ao usuário o cadastro e consulta dos tipos de petições intermediárias que podem ser 
utilizadas no peticionamento intermediário eletrônico, informando a descrição da petição 
intermediária e o código utilizado pelo Tribunal de Justiça, auxiliando a manter a padronização das 
informações que serão lançadas no sistema. 

18. Permitir ao funcionário do setor de cadastro, anexar arquivos ao cadastro de contribuintes, com 
tamanho máximo de 10mb e extensões PDF, DOC, DOCX, TXT, HTML, XLS, XLSX, JPG, PNG, 
possibilitando consultar todos os arquivos anexados ao cadastro, bem como remover arquivos 
eventualmente incluídos indevidamente ao registro do contribuinte. 

19. Permitir ao usuário cadastrar e consultar todos os distritos existentes em território nacional e 
estrangeiro, com a finalidade de padronizar as informações de distritos que serão utilizadas no 
sistema. 

20. Permitir ao usuário consultar e selecionar as Certidões de Dívida Ativa do município organizadas 
por anos, possibilitando o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês de inscrição ou faixas 
de valor e possibilitando ainda filtrar por contribuinte, CPF ou CNPJ do contribuinte, número de 
inscrição da dívida ativa, número da certidão de dívida ativa e data da inscrição das certidões de 
dívida ativa que serão encaminhadas para emissão da petição inicial. 

21. Propiciar o envio de certidão de dívida ativa para cobrança em cartórios de maneira automática 
através de WebService padrão. 

22. Permitir a emissão de segunda via das Certidões de Divida Ativa, Petições Iniciais e Petições 
Intermediária geradas no sistema, possibilitando visualizar os documentos que já foram emitidos 
no sistema a qualquer momento. 

23. Permitir ao usuário o cadastramento de pessoas físicas as quais serão consideradas como 
contribuintes, informando seus dados pessoais como endereço, telefones, e-mails, site, data de 
nascimento, estado civil, sexo, filiação e data de óbito e dados de documentação como 
naturalidade, nacionalidade, RG, RIC e inscrição municipal. 

24. Permitir ao usuário vincular as dívidas ativas ao cadastro de processo judicial de execução fiscal, 
objetivando a cobrança judicial dos débitos informados. 

25. Conter recursos para administrar todos os tributos inscritos em dívida ativa também em função de 
sua origem (IPTU, ISSQN, Taxas, Contribuição de Melhoria e outros), no que se refere à inscrição 
e cobrança, administrativa, judicial e cartório. 

26. Permitir ao usuário consultar e selecionar as dívida ativa do município organizadas por anos, 
possibilitando o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês de inscrição ou faixas de valor 
e possibilitando ainda filtrar por contribuinte, CPF ou CNPJ do contribuinte, data de inscrição e 
número de inscrição da dívida ativa as certidões de dívida ativa que serão encaminhadas para 
emissão da CDA. 

27. Permitir ao usuário realizar a comunicação com o Web Service do Tribunal de Justiça para 
realização do peticionamento eletrônico, possibilitando informar a URL, o local de tramitação para 
onde será enviada a petição, a área, o assunto e classe da petição intermediária que será enviada 
ao tribunal via Web Service. 

28. Permitir ao usuário consultar as dívidas ativas inscritas no município organizadas por anos, 
possibilitando, após filtro e agrupamentos a visualização dos contribuintes devedores com as 
especificações da dívida ativa. 



 

 

29. Permitir a vinculação de documentos ao processo, possibilitando, quando for o caso, a importação 
de documentos gerados a partir do sistema de gestão das receitas; 

30. Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, 
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no 
cadastro de procuradores. 

31. Permitir inserir os trâmites de um processo anexando os documentos do fórum a cada trâmite. 
32. Permitir a parametrização dos documentos envolvidos no processo de protesto. 
33. Permitir ao usuário cadastrar os tipos de custas processuais que podem ser lançadas no processo 

judicial, auxiliando a manter a padronização das informações que serão lançadas no sistema. 
34. Permitir ao usuário o cadastro de tipos de documentos digitais conforme padrão disponibilizado 

pelo Tribunal de Justiça informando o código do tipo de documentos digital e a descrição do tipo 
de documento digital, possibilitando posteriormente a utilização dessas informações no 
peticionamento eletrônico. 

35. Permitir ao usuário a emissão da Certidão de Dívida Ativa, da Petição Inicial, realizar a Assinatura 
Eletrônica dos Documentos, a Comunicação com o Tribunal de Justiça e criação do Cadastro do 
Processo Judicial através de uma única rotina, de maneira individual ou em lote. 

36. Permitir ao usuário registrar os convênios bancários, possibilitando informar uma descrição, a 
numeração, as informações bancárias, definir quais créditos tributários podem ser utilizados, quais 
métodos de cálculo e quais modelos de carnê podem ser selecionados para geração das guias de 
pagamento com código de barras. 

37. Permitir ao usuário a emissão da Certidão de Dívida Ativa, da Petição Inicial, realizar a Assinatura 
Eletrônica dos Documentos, a Comunicação com o Tribunal de Justiça e criação do Cadastro do 
Processo Judicial através de uma única rotina, de maneira individual ou em lote. 

38. Permitir o armazenamento dos arquivos de retorno dos processos disponibilizados pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

39. Permitir ao usuário cadastrar e consultar condomínios de casas ou prédios, apresentando o 
logadouro, número, bairro, município e CEP localização, disponibilizando ainda o responsável, 
ano de construção, área comum e edificada (em m²), informando números de pavimento, 
apartamentos, blocos, garagens, elevadores e sala, quando houverem. 

40. Permitir ao usuário cadastrar e consultar cartórios que são responsáveis por efetuar o protestos de 
títulos, informando o nome e a que tipo ele pertence e o código do cartório. 

41. Permitir ao usuário cadastrar e consultar as localidades existentes no município, a fim de que a 
descrição do imóvel seja a mais completa possível, informando uma descrição, o município e 
distrito que se encontra localizado. 

42. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa física ou 
jurídica, vincular mais de um endereço ao mesmo, informando CEP, município, logradouro, 
número, descrição de endereço, complemento, condomínio, bloco, apartamento, loteamento, 
bairro, distrito e caso julgar necessário, incluir observações ao endereço. E ainda, em casos onde 
o contribuinte possuir mais de um endereço, permitir sinalizar qual destes será o endereço 
principal. 

43. Permitir ao funcionário do setor de cadastro, realizar movimentações nos cadastros de 
contribuintes, podendo alterar sua situação para ativo ou inativo e incluir averbações cadastrais 
informando o processo e devidas observações, incluindo comentários e possibilitando a consulta 
do histórico de alterações realizadas. 

44. Permitir que os documentos a serem emitidos possam ser formatados pelo próprio usuário. 
45. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa jurídica, 

informar se a empresa é optante do Simples Nacional, regime compartilhado de arrecadação, 
cobrança e fiscalização de tributos. 

46. Permitir a criação de relatórios através de editor de modelos de relatórios. 
47. Permitir ao usuário cadastrar e consultar logradouros, mencionando o seu tipo (rua, alameda, 

avenida, travessão ou rodovia, por exemplo), com sua descrição, informando ainda o CEP, 
município e zona fiscal de localização, a lei municipal que ensejou a sua criação, a sua extensão 
em km, a epígrafe que gerou o nome e por fim bairro(s) e CEP(s) que cortam o logradouro. 

48. Permitir ao usuário cadastrar e consultar bairros existentes no municípios, a fim de controle de 
localização dos imóveis. 

49. Permitir ao usuário o cadastramento de pessoas jurídicas as quais serão consideradas como 
contribuintes, informando seus dados pessoais como inscrições municipal e estadual, indicação se 



 

 

o contribuinte é isento de inscrição estadual, informar sua natureza jurídica, endereço, telefones, 
e-mails, site, porte da empresa, órgão responsável pelo registro, número e data de inscrição. 

50. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa jurídica que 
seja optante pelo Simples Nacional, registrar as informações relativas aos eventos ocorridos com 
o contribuinte enquanto optante pelo Simples Nacional ou MEI, com as informações de descrição 
do evento, datas inicial, final e de efeito do evento, número do respectivo processo, nome do 
responsável pelo evento, data de ocorrência e comentário. 

51. Permitir o cadastramento dos processos judiciais. 
52. Permitir ao usuário cadastrar e consultar os motivos padrões ou específicos para que sejam 

utilizados nas operações administrativas realizadas na entidade. 
53. Permitir ao usuário realizar emissão de guias de pagamento para as dívidas ativas e certidões de 

dívida ativa, após realizado os agrupamento e filtros desejados, informando a data base e 
selecionando o modelo de guia e o convênio. 

54. Permitir ao usuário anexar arquivos digitais nos formatos PDF, DOC, JPEG, GIF, PNG, BITMAP, 
TIFF, DOCX, TXT, ZIP, XLS, XLSX, RAR, JPG, ODT, BMP, CSV, com tamanho máximo de 10 
megabytes, no cadastro do processo judicial auxiliando o usuário a possuir uma cópia digital dos 
documentos relevantes do processo judicial. 

55. Permitir ao usuário cadastrar e consultar estados do território nacional e estrangeiro, apresentando 
descrição, sigla e país. 

56. Permitir ao usuário a criação, consulta e emissão de relatórios de Ações Judiciais, Execuções 
Fiscais, Execução de Sentença, Recursos, Etiquetas e Movimentos entre outros através de editor 
de modelos de relatório. 

57. Permitir ao funcionário do setor de cadastros, no momento de cadastrar uma pessoa física ou 
jurídica, realizar o cadastro das contas bancárias da empresa ou pessoa, informando banco e 
agência, número, tipo e data de abertura da conta. Permitindo ainda registrar o encerramento da 
conta e a respectiva data de encerramento. 

58. Possibilitar a geração de petições para mais de um processo de dívida ativa. 
59. Permitir o armazenamento de diferentes arquivos relacionados ao processo: arquivos gerados por 

meio do sistema, arquivos recebidos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e arquivos 
resultantes da digitalização de documentos físicos. 

60. Permitir ao usuário do sistema realizar o apensamento de processos no sistema, possibilitando 
vincular todos os processos relacionados entre si e assegurando que o usuário tenha acesso 
rápido aos dados dos demais processos que possam impactar no processo selecionado. 

61. Permitir ao usuário controlar a execução dos créditos inscritos em dívidas ativas, para que uma 
dívida ativa não seja vinculada a mais de uma Certidão de Dívida Ativa ou a mais de uma 
Execução Fiscal, visando a agilidade e segurança nas informações. 

62. Possibilitar ao usuário consultar os processos judiciais e recursos cadastrados no sistema, 
permitindo que sejam localizados processos com base no número judicial, no nome das partes ou 
na área e assunto do processo. 

63. Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a 
inscrição em dívida ativa. 

64. Permitir ao usuário informar o valor e o tipos das custas processuais no cadastro do processo 
judicial, auxiliando o usuário a manter um controle de custas de cada processo judicial existente 
no sistema. 

65. Permitir ao usuário consultar as dívidas ativas inscritas no município organizadas por anos, 
permitindo o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês de inscrição ou faixas de valor, 
objetivando a centralização das informações. 

66. Permitir ao usuário consultar e selecionar as certidões de dívida ativa emitidas no município 
organizadas por anos, permitindo o agrupamento por tipos de créditos tributários, mês de 
inscrição ou faixas de valor e possibilitando ainda filtrar por contribuinte, data de inscrição e 
número de inscrição da CDA as certidões de dívida ativa que serão encaminhadas para protesto. 

67. Permitir ao usuário cadastrar e consultar as informações dos referentes que compõem a dívida 
ativa, informando os dados do imóvel como inscrição imobiliária, quadra lote e endereços do 
imóvel, informações do contribuinte pessoa física e jurídica como nome do contribuinte, 
informações de endereço do contribuinte e informações das atividades econômicas quando o 
contribuinte for pessoa jurídica. 

68. Permitir ao usuário cadastrar os tipos de movimentações que serão utilizadas no cadastro de 
processo judicial, possibilitando informar a descrição da movimentação, se altera a situação do 



 

 

processo judicial e auxiliando a manter a padronização das informações que serão lançadas no 
sistema. 

69. Permitir ao usuário controlar a execução dos créditos inscritos em dívidas ativas, para que uma 
dívida ativa não seja enviada para execução fiscal sem que esteja vinculada a uma Certidão de 
Dívida Ativa, visando a agilidade e segurança nas informações. 

70. Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de 
contribuinte inscritos em dívida ativa. 

71. Possibilitar ao usuário, realizar a configuração de fórmulas para criação dos dígitos verificadores 
para nosso número, código de barras e linha digitável para diversos convênios bancários, 
conforme especificações previstas nos layouts de comunicação bancária. 

72. Possibilitar que a certidão de um débito de dívida seja possível ser gerada para cobrança Judicial 
e Cartório, não perdendo ambas as referências. 

73. Permitir ao usuário cadastrar e consultar Países, com a finalidade de padronizar as informações 
de Países que serão utilizadas no sistema. 

74. Permitir controle detalhado de todos os processos judiciais em que a Prefeitura Municipal é parte, 
com registro de dados: das partes do processo; das certidões de dívida ativa utilizadas; das 
citações realizadas; das despesas incorridas no curso do processo; das garantias apresentadas; 
das penhoras realizadas; dos leilões realizados e dos recursos apresentados. 

75. Possibilitar administração de honorários e custas judiciais no momento da abertura da ação 
judicial. 

76. Permitir ao usuário cadastrar e consultar municípios do território nacional e estrangeiro, 
apresentando descrição e estado. 

77. Permitir ao usuário cadastrar advogados e procuradores, que atuarão nas ações judiciais do 
município, informando o nome do advogado/procurador, a inscrição na OAB, a seccional da 
inscrição na OAB e se se trata de primeira, segunda ou terceira inscrição ou superior. 

78. Permitir ao usuário o cadastro dos tipos de partes processuais que podem ser lançadas no 
processo judicial, informando a descrição do tipo de participação e o código utilizado pelo Tribunal 
de Justiça, auxiliando a manter a padronização das informações que serão lançadas no sistema. 

79. Permitir ao usuário controlar a sequencia dos documentos emitidos no sistema, com base na 
numeração do documento, ano da emissão, tipo e nos dados padrões utilizados. 

80. Permitir ao usuário cadastrar e consultar loteamentos, apresentando o seu nome, município e 
bairro que se encontra localizado, área comum, área total dos lotes e área remanescente, 
informando ainda a quantidade de lotes, quadras e lotes caucionados e por fim a data de 
aprovação, criação e liberação do loteamento. 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBSTITUIÇÃO DOS APLICATIVOS  
 

 
A substituição poderá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, durante os quais, poderá haver o 

uso paralelo de ambas as versões, eventuais falhas da nova versão não serão consideradas ou tratadas como 
infrações contratuais, nem tampouco, configurarão justificativas para sanções à CONTRATADA durante esse 
interim, exceto quando comprovado prejuízo a que deu causa à CONTRATADA, salvaguardando os direitos de 
ressarcimento ao erário público inerente à CONTRANTE e de contraditório e ampla defesa inerentes à 
CONTRATADA. Ao final da migração, os sistemas desktops serão automaticamente bloqueados para 
alterações na base de dados, sendo liberados apenas para realização de consultas, e garantida à obtenção 
gratuita de cópia da base de dados produzida, em formato “txt” ou “csv”, conforme previsto no item 2 da 
cláusula segunda do contrato originário. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 

 
 



 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo, em 03 vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo, para quer surtam seus jurídicos e legais efeitos. obrigando seus sucessores 
legais, a cumpri-lo mutuamente. 
  
Lindóia do Sul/SC, 12 de julho de 2019.         

    
 

Genir Loli 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
Daniela Ramos Silva Guollo  

BETHA SISTEMAS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas: 
 
01. ______________________________      02. ______________________________ 
Nome: Edison Domingos Giron                    Nome: Tatiane Longo 
CPF: 675.033.819-49         CPF: 051.512.909-75 


